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PROJETO DE LEI N~ Jq J 3/qj 

Dispõe sobre a base de cálculo das 
contribuições devidas ao FINSOClAL e ao 
PIS/PASEP e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l I) - A pessoa jurídic.l trihutada pelo imposto de renda com base no lucro 
real poderá excluir da base de cálculo das contribuições devidas ao Fundo de Investimento 
Social - FINSOCIAL e ao PlS / PASLP a receita produzida pelos títulos emitidos por 
entidades de direito púhlico que permanecerem sob sua titularidade, ininterruptamente, por 
mais de vinte e oito dias. 

§ l U - No caso das instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, a exclusão de que trata este artigo ficará limitada ao valor dos rendimentos 
apropri:.ldos em cada período de apuraçüo, produzidos por títulos da espécie, e independerá 
do prazo de permanência do título soh sua titularidade. 

§ 2Q 
- O dispo'ao neste art igo aplica-se aos títulos emitidos e operações efetuadas 

a partir da data de vigência desta Lei. 

Art. 2Q 
- As instituiçôes financeiras poderão excluir da base de cálculo das 

contribuições devidas ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL e ao PIS/PASEP as 
recei~as produzidas em operaçóes vinculadas ao crédito rural, nos termos da regulamentação 
em V1g0r. 

§ 1~ - É vedado deduzir da base de cálculo das contribuições de que trata este 
artigo da variação monetária pa~siva dos recursos captados do público, destinados a 
operações de crédito rural. 

§ 2° - O disposto neste art igo aplica-se às operações contratadas a partir da data 
de vigência desta Lei, bem como a operações contratadas anteriormente, desde que 
vinculadas ao custeio da safra de verão }991/1.)2. 

Art. 3v - O art. 47 da Lei nQ 7.799, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 47 - O rendimento produzido por quaisquer aplicações financeiras de renda 
fIxa, auferido por qualquer beneficiúrio, inclusive pessoa jurídica isenta, fica sujeito à 
incidência do imposto de renJ~1 na fonte às seguintes alíquotas, de acordo com o prazo 
da operação: 

I - 35~1c: (trinta e cinco por cento) , quando o prazo da operação for inferior a 28 
(vinte e oito) dias; 

. I 

I 
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ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá outras providências." 

TI - 30% (trinta por cento), quando o prazo da operação for igual ou superior a 
28 (vinte e oito) dias e inferior a 60 (sessenta) dias; 

ill- 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo da operação for igual ou 
superior a 60 ' sessenta) dias. 

§ 1° - A base de cálculo do imposto será determinada mediante a exclusão, do 
rendimento bruto, da parcela correspondente à remuneração pela Taxa Referencial 
Diária - TRD, verificada no período da aplicação. 

§ 2° - O disposto neste artigo aplica-se, também, às operações de financiamento 
realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas. 

§ 3° - Serão tributadas nos termos deste artigo as aplicações financeiras de renda 
fixa iniciadas a partir da data de vigência desta Lei." 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 

.- -. 
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SEÇÃO I PÁG. 11381/88. 

LEI N~ 7.799, de 10 de julho de 1989. 

o 

Altera a legislacão tributárla !ede
ral e dá outraG provldénclaa. 

P R E S IDE N T E o A R E P O B L I C A 
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a segulnte 
Lei: 

CAPITULO I 
BTN FISCAL 

Art. 10 - F~ca instltuido o B7N F!scal, cor.\o 
referencial de ~ndexacão de trlbutos e contrlbulçóes ce c~'l'etencla 
da lin130. 

S 10 - O valor diário do BTN Fis~al será divul
gado FcIa Secretarla da Recelta Federal, proJetando a evo lu ;ão d a 
tax~ ~ensal de :~f:ação e ref!etlrá a varlacão do valor do Bõnus do 
7esouro Nac~o~al - aT~ , e~ cada rn~s . 

S 20 - O_valor do BTN Flscal. ~o ?rlmelro cia 
Gtl~ rlc cada ~és. corrc~~c~ceri ao v~lor do HÕ~ \JS cO T~sou ro ~ :d C10-
nal - E>TN, atual~=ado ~cr,2t arl.::mentc ?ara este :r, cs:~o :r.es, c" ,cor,for
mldade com o S 20 á o art. 50 d a Lel nO 7.777, d e 19 de junno d e 
1989. 

S 30 - Além das hipóteses prev istas nesta Lei, 
o B~N Fisc~l pOderá ser utllizado, como referenclal, para a atuali
zaçao monetárla =e contratos ou óbrlçacões expressos em moeêa nacio
nal, efetlvados após G dat a da vlgé~cla desta Lel. 

aplica: 

to-lei nO 2.300, 

oficial: 

S 40 - O dlSpostO no parágrafo anterior não se 

ai às mensalldades escolares; 
bl aos a luguél s resldenclals; 
cl aos saldrios; 
di aos contratos ~ujeitos ao regime do Decre

áe 21 de novembro de 19a~; 
el aos preços e tarlfGs 6ubmetidos a controle 

por legislação 
es:-.ecial, ináicadas 

f) às dema i s ot.ri..; açõe s, reg idas 
pelo Minlstro da Fazenda. 

S 50 (VETJ..DO) ~ , ' . 
, , 

CAPITULO rI 
CORREÇÃO MONET~RIA 

.! : 

Art. 20 - Para efeito de determinar ~ l~cro 
real" - ' b~~e de cálculo do imposto de renda das pessoas juridicas 
a correç30 monetárla das demenstrações financeiras sera efetuada de 
acordo com as normas previstas nesta Lei. 

~ • I 

Seção I 
Disposições Gerais 

'; 
SubseC40 I 
Objetivo ; 

I' _ 
t .' 

• ~ ' . ' . , ; r . • 

Art. 30 - A correção ~onêtSria 'das dcmonstra
cões financcir~s ~empor objetlvo expressar, em valores re~lS. os 
elementos patr~~onlals e'a base de cálculo do imposto d~ renda de 
cada periodo-b3s~. ' . . ' . 

, Paráora~o énico - Não se:,~ ad",i tido a F'cssoa 
juridlca utilizar procedi~entos de correção monetária das de~on5tra~ 
ções finance~ras que cesca=ac terlz~m OS seus re~ultaOos, com a fina
lidade de reduzlr ' a base de cálculo do iq105to ou <.lc r.t:l:>~er<Joll' o seu (J:tg~ 
mento. 

Subseção rI 
Dever de Corrigir 

) I j: 

. , , , , 

CorreC40 no Pcriodo-ea~e 

Art. 40 - Os ~feito9 da ~odí!icac50 do pod~r de 
compra da moeda na=lonal sobre o valor ~os elc",entos do pJtrl~0nlO e 
os resul tados do ~er iodo-base !:er50 comp~,t .,do:i no:! dctermlnação do 
lucro real medlante os ~egulntrs proc~dlMento~: 

I - correção ~onet~rla, na ocaSlao da elabora-
ção do balanco patrimonial: ' -

, 

, áf/1; 
(' , I 

"'. / 
v 
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aI das contas do ativo permanente e respectiva 
deprecia~ão, amortização ou exaustão, e das provisóes para atender a 
perdas prováveis na realizaç~o do valor de investimentos; 

bl das contas representativas do custo dos imó
veis não claSSificados no atiVO permanente; 

cl das contas representativas das aplicações em 
ouro; 

dI das contas representativas de 
a fornecedores de bens sUJeitos à correçào ~onetária, 
contrato preVlr a indexação do crédito; 

adiantamentos 
salvo se o 

e) das contas integrantes do patrimõnio líqui~ 

fI de outras contas que venham a ser determlna
das pelo Poder Executlvo, considerada a natureza dos bens ou valores 
que representet:l; 

11 - registro, em conta especlal, das contra
partidas dos ajustes de correção monetária de que trata o ltem !; , 

111 - dedução, como encargo do periodo-base, do 
' saldo da conta de que trata o item 11, se devedo'r; 

IV - observado o disposto na 
Capitulo, c~~puto no lucro real do saldo da conta 
item 11, se credor. 

Seção 
de que 

III deste 
trata o 

Bens e Valores Baixados 
no Curso do Período-Rase 

Art. 50 - Os bens e dlreitos do ativo sujeitos 
a correção monetária e os valores registrados em contas do. patrimo
nio liqUido, baixacos no curso do períodO-base, serão corrigidos mo
netariamente segundo a varlação do valor do BTN Flscal ocorrida a 
partir do dia do último balanço corrigido até o dla em que a balxa 
ior efetuada, e a contrapartlda da correção será reglstrada na conta 
de que trata o ltem 11 co artigo anterlor. 

S 10 - Os bens e valores acrescidos no curso do 
periodo-base serão corrlg idos monetarlamente segundo a varlação do 
valor do BTN Fiscal ocorrida a partir do acréscimo até o dla em q~e 
a baixa for efetuada. 

S 20 - Serão corrigidas monetariamente, na for
~ deste artigo, as contas retificadoras correspondentes aos bens e 
valores baixados. 

S )0 - O disposto 'neste artigo não se aplica em 
relação aos i~óvels de venda das empresas que se dedlquem a compra e 
venda, loteamento, incorporação e construção de imóveiS. 

Balanço Intermediário 

Art . 60 - Ressalvado o disposto no artigo ante
rior, a correção monetár i a das demonstrações financelras somente te
rá efeitos fiscais quando efetuada ao final de período-base de 1nCl
dêncla do lmposto de renda. A incorporação, fusão ou clsã? é também 
conSiderada como encerramento de período-base de incldéncla. 

Parágrafo úniCO - Para efeito de determinar o 
lucro real, o lucro apurado em balanço que não corresponda a encer
ramento de períodO-base de inclcencia nio poderá ser corrlgldo mone
tariamente dentro do prÓpri? período-base em que f 01 prodUZido. 

~ucros ou Oividendos de 
Per iodo-Base Não Encerrado 

Art. 70 - Os lucros ou dividendos pagos ou cre
ditados por conta de resultado de períodO-base alnda. não encerrado 
serão registrados em conta red~tora do patrlmõnio líquldo, cUJo sal
do será corrlgido monetariamente na forma desta Lei. 

Exercicio da Correção 

Art. 80 - Para os efeitos desta 
ra-se exercíclo da correçao o período entre o último 
qido e o balanço a corriglr. 

Lei, conside
balanço corri-

Situações Especiais 

Art. 90 - Fica o Poder Executivo, com base nos 
objetivos da correção monetária, autorlzado a baix~r lnstruções: 

I - qU& forem ncccssárias à aplicação co d1S
posto nesta Le1 'ao. empreer.d1:nentos em fa5e de construção, implanta
çÃo ou pré-operaCionais e aos bens Vinculados às provlsões técnicas 
de socledades 5eguradoraa e comranhia~ de capltallzaçÃo; 

11 - relativas a outras sltuações 
be. COIDO CID relação a operações efetuadas entre pessoas 

especiaul, 
jurídicas 

,collqadas, controladora~ e controlpdas, sob controle comum ou asso
ciada •. por qualquer forma. 
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LEI N~ 7.799, DE 10.07.89 

Subsl!ção 111 
B.se e Método de Corrl!ção 

Art. 10 - A corrl!ção monetár i a das demonstra
ções tinanCl!lraS (art •• 0, lnC1SO Il será procedlda com base na va
riação dlÁria do valor co BTN F l scal, ou de outro índice que Vler a 
ser legalmente adotado. 

Subseção IV 
Registro do AtlVO Permanente 

Art. ' \1 - O registro do ativo permanente da es
crituração do contrlbulnle deve ser mantldo com observãncla das se
gul.ntes nOI'l!las: 

I - cada bem classificado como investlmento de
ve ser escriturado em subconta dlstlnta: 

11 - os bens do lmobilizado devem ser agrupados 
em con~as distintas senundo sua natureza e as caxas anualS de de 
pceciação ou amor~lzação a eles apllcãveis: os lmóvels, os recursos 
minerals e florestals e as proprledades lmaterlalS deverão ser re
gistrados e~ subcontas siparadas; 

111 - as aplicações de recursos em despesas do 
ativo diferldo devem ser reglstradas em subcontas dlstintas segundo 
a natureza, os em?reer.dlmentos ou ativldades a que se destlnam e o 
p razo de amortlzação. 

Art. 12 - O contrlbuinte deve ma nter r egistros 
que permitam identificar os bens do lmobillzad~ e determlnar o an o 
da sua aqulslção. o valor orlglnal e os posterlores ' acrésclmos ' , ao 
custo, reavallações e ~al xas pa rclals a eles referentes. 

S l o - Valor orlglnal do bem é a lmportãncla em 
moeda nacional pela qu al a aqulslção tenha sldo reqlstrada na escrl
turação do contrlbulnte. Os valores em moeda estrangelra serão con 
vertidos ã taxa de CâmblO em vlgor na data do desembaraço aduanelro. 

, S 20 - O laudo que serVlr de base ao reglstro 
de reavaliação de bens deve identlficilr os bens reavallados ,pela 
COnta em q~e estão escrlturados e indicar os anos da aqulslcão e das 
modificações no seu custo origlnal. 

Art. 13 - Se o registro do imobilizado não sa
tisfizer ao disposto no artigo anterior, os bens balxados serão con
siderados como os malS antigos nas contas em que estiverem registra
dos. 

Subseção V 
Florestas e Direitos de sua Exploração 

Art. ,H - Estão su jel. tos ã correção monetária, 
nOS termos desta Lei: 

I - as florestas que se destinam ao corte para 
comercialização, consumo ou lndustrialização: 

11 - os dl.reitos contratuais de exploraç~o de 
florestas, ~om prazo de exploração superior a dois anos. 

111 - as florestas destl.nadas à exploração dos 
respectivos frutos: 

IV - as florestas destinadas ã proteção do solo 
e ã preservação do meio ambiente. . ' 

Parágrafo único - Para efeito de correção mone
tÁria, consideram-se valor orlgl.nal das florestas as lmportãnclas 
efetivamente aplicadas, em cada períodO, na elaboração do proJeto 

técnico, no preparo de terras, na aquisição de Gementes, n~plantio, 
na proteção, na vlglláncla, na administração de viveiros e flores e 
na abertura e conservação de camlnhos de serViços. 

Seção II 
PTocedimentos pa.a a Correção 

Subseção I , 
RazÃo Auxiliar em BTN Fiscal 

Art. 15 - As pessoas jurídicas suje~tas a tri
butação com base no lucro real deverão manter Llvra Razao Auxlllar 
em BTN Fiscal, no qual as contas sujeitas ~ correção monetárla 6crao 
escrl.turadas adotando-se como unldade de conta o valor do BTN F1S
cal. 

S l~ - No período-base em que ' for i nlclada a 
escrituração do Razão Auxlliar I!m BTN Fl.scal, os Qaldos de abertura 
das contas serão det~rmlnados medlante a dl.visão 'do aaldo da escrl~ 
turaçio trans!erl.do co balanço anterlor pel~ valor do BTN Fiscal no 
dia desse balanço. 

S 20 - A escrituração da movimentação da~ 
tas deverÁ 8~ felta em partldas dlárl.4S e 05 lançamentos no 
Auxillar em BTN F1SCal pod~rão ser feltos, em cada conta, pelo 
dos débitos e crédl.tos do dl.a. 

con
Razão 
total 
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S 30 - A pessoa j urídica que, de acordo com o 
balanço de encerramento do últlmo período-base, poSSUlr patrimônlo 
líqUIdo com valor lnferlor ao equlvalente a setecentos mll BTN FlS
calS, fica dIspensada da escrlturaçÃo dIária do Llvro Razão AUXIlIar 
em BTN Flscal, fIcando obrlgada a efetuá-la somente por ocaSIão do 
levantamento do balanço a corrIgIr. 

Subseção II 
Transposlção dos Lançamentos da EscrIturaçÃo 

para o Razão Auxll l ar em BTN Flscal 

Art. 16 - Na transposlção para o Razão Auxlliar 
em BTN Fiscal dos lançamentos da escrlturação do exercíCIO da corre
ção, os valores reglstrados serão convertidos para nÚlnero de B~ 
Fiscals mediante sua dlVIsão pelo valor do BTN Flscal, observadas as 
seguintes normas: 

réncias de valores 
dos para nÚlnero de 

I - os ajustes, baIxas, liquidações ou transfe
orluncos de período-base anterIor serão convertl
BTS F!SCalS pe l o valor destes: 

ai no dla do balanço do período-base anterlor, 
art. 50, 
dos even
da corre-

quando não houver obrlgatorledade da c 'orreção prevista no 
bl no dia em que ocorrer qualquer um 

tos prevlstos neste l nClSO, quando houver obrlgatorledade 
çao prevlsta no art. 50; 

11 - as transferências, no período-base, entre 
contas sujeitas à correção, serão convertldas para número de BTN 
FiscaIS pelo . valor cestes no dla do balanço do per lodo-base ante-

II! - os valores acrescidos as cantas no exer
CíC10 da correção serão cor.vertldos para nÚlnero de BTN Fiscais pelo 
valor destes no dia do Acréscimo; 

IV - os ajustes, balxas, liquldações ou trans
ferências de valores acreSCIdos, no exercíclo da correção, às contas 
de lnvestlmento, serão deduzldos dos acrésclmos, na ordem cronológl
ca destes, e convertIdos ?ara número de BTN fiscals pelo valor des
tes no dla em que ocorrer qualquer um desses eventos; 

V - nos ajustes, balxas, liqu ldações ou t ·rans
feréncias de valores acrescldos, no exercíclo da correção, às contas 
do atlvo dlferldo, serão deduzldos dos acrésclmos, na ordem cronoló
gIca cestes, e can\'ertldos para nú .. :\eró de BTN fl scais pelo valor 
destes no dla em que ocorrer qualquer um desses eventos; . 

VI - os ajustes, baixas, liquldações ou . trans
ferénclas de valores acrescldos, no exercíclo da correção, às contas 
do patrl~ónlo líqUldo, serão deduzldos dos acréSCimos, na ordem cro
nológica destes, e converudos ?ara número dé BTN Fiscais pelo valor 
destes no dla em que ocorrer qualquer um desses eventos; 

VII - o valor de patrlmõnio líquido de investi
~nto em coligada ou controlada transferldoCo per í odo-base anterior 
e as reduções desse valor, durante o exercíclo da correção, pelo re
ceblmento de lucros ou dlvldendos, serão convertidos para' nÚlnf'!ro de 
BTN fiscals pelo valor cestes no dia em que forem distribuídos; 

VIII - os lucros ou diVidendos, recebidos du
rante o período-base, de partiCipação SOCietária avaliada pelo custo 
de aquisição, na hlpótese a que se refere o art. 20 do Decreto-lei 
nO 2.072, de 20 de dezembro de 1983, serão convert i dos para . numero 
de BTN Fiscais pelo valor destes no ãia da distribUIção •. 

SubseçÃo III 
Baixa de Bens do AtiVO I~obilizado 

~rt. 17 - Na baixa de bens do ativo imobilizado 
e dos respectivos encargos serão observadas as segUIntes normas: 

I - o valor do bem baixado serã determinado m~
diante o seguinte procedlmento: 

ai serào identificados o valor original (art. 
12, S 101 e a época de aqulsição do bem a .ser baixado, inclusive dos 

acrêsCImo~ ao custo e reavaliações ocorrldas antes do início do pe
ríodo-base; 

bl o valor do bem serã convertido para BTN Fis
cal medlante sua dlvlsão pelo valor deste no dla da aqulsição e de 
cada acréSCimo ao custo ou reavalIação, e o v~lor d o bem em BTN FlS
cal serÁ reglstrado como baixa no Razão Auxiliar em BTN Fiscal; 

cl a Dalxa na escrlturação será felt3 pelo va
lor deter~lnado medlante a multipllcaç~o do valor do bem em BTN Fis
cal (alinea blpclo valor deste no dia em que a baixa for efetuada, 

- dI se tlv~r haVido, no cxerclclo da correção, 
acréscimo ao custo do bc~ balx~do, csse acrésclmo será adiclonado: 

1 - ao valor de baIxa de que trata a alínea ~, 
pelo seu valor em BT~ Fiscal; 

. 2 - ao valor de balxa de que trata a alínea c, 
pelo seu valor em cruzados novo~ determinado medlante a multiplicã
ção de seu v.alor em aTN fiscal (l)Úlnero li pelo valor deste no dia em 
que a baixa for efetuada: 

11 - o valor da depreclação , amortização ou 
exaustão acumulada correspondente ao bem baixado será determinado 
mediante o segulnte proceÓimento: 

• 

• 
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a) com base na taxa anual do encargo e na epoca 
da aqulsl,ão e dos acréscimos ~o custo e reavalla,ões do b~m a se r 
balxa,10, seri determln~da a percentagem total da deprecla,ao, amor
tlza,ão e exaustÃo até o balan,o do período-case anterior: 

b) a percentagem de que trata a alínea anterlor 
serÃ aplicada sobre o valor do be~ em BT~1 flscal no balan,o do pe 
riodo-base óntcr~or (Item I, alínea b), e o produto serÃ o valor dos 
encargos e~ bTN fiscal, a se.r reglstrado no RazÃo Auxlliar em BT~ 
Flscal: 

c) se tiver havido, no exerClClO da correçao, 
dedu,Ão de quotas de d~preclaCÃo, amortizaçÃo ou exaustão do bem 
baixado, os valores dessas quotas em BTN flscal serão adiclonados ao 
d~termlnado nos termos da .a l ínea anterlor; 

d) o va l or a ser balxado na escrituração sera o 
p~oduto dos encarGos expressos em BTN fiscal (alínea ~ e~) pelo 
valor do BT~ fiscal no dla em que a balxa for efetuada. 

SubseçÃo IV 
Quotas de DepreclaçÃo, AmortizaçÃo e ExaustÃo 

Art. 18 - As quotas de depreciaçÃo, amortizaçÃo 
e exaustÃo a serem reglstradas na escrituraçÃo como custo ou despesa 
operacional serÃo determinadas com base no RazÃo Auxiliar em BTN 
Fiscal, observadas as segulntes normas: 

~ - a quota ônual em BTN Fiscal serÃ o produto 
da taxa anual de deoreciaçÃo ou amortlzaçÃo, ou da percentagem de 
exaustÃo, sobre o v~lor do bem em BTN Flscal constante do Razão Au
Xiliar em BTN fiscal: 

registra
o 'montan

mediante 

11 - a quota anual em BTN Fiscal 'será 
da na conta do encargo do Razão AUXiliar em BTN Fiscal, e 
te da quo~a a ser lançado na escrituraçÃo será determinadQ 
a conversa0 da quota em BTN Flscal para cruzados novos: 

a) pelo valor médio do BTN Fiscal em cada me~ 
se registrada em duodécimos mensais : 

b) pelo valor médio do BTN Fiscal no exercício 
da correção, se reglstrada por ocasIÃo do balanço de encerramento do 
período. 

S 10 - A quota anual em BTN Fiscal será ajusta
da proporcionalmente no caso de període-base com duraçÃo inferior a 
doze meses, e de bem acrescldo ao atlvo, ou dele baixado, no 'curso 
do período-base. 

S 20 - No caso de acréscimo ao custo de bens 
eXistentes no IníCIO do período-hase e de bens acrescidos ao ativo 
durante o período-base. a conversÃo d~ quota em BTN Fiscal para cru
zados novos será felta nos ter~os da ~linea a do Item 11 ou pelo va
lor médio do BT~I fiscal no ~ríodo com?reendido entre o dia do 
acréscl~o e o dia do balanço obJ~to da correçÃo. 

SubseçÃo V 
CorreçÃo no Balanço 

Art. 19 - Por ocasiÃo do levantamento do balan
ço, os saldos corrigidos das contas da escrituraçÃo comercial serão 
determinados 'mediante a conversão para cruzados novos dos saldos do 
RazÃo Auxiliar em BTN Fiscal, com base no valor do BTN Fiscal no dia 
do balanço . a corrig~r. 

Parágrafo único - Os saldos das contas da es
crituraçÃo serÃo ajustados aos saldos corrigidos, determ~nadQs nos 
termos deste artigo, mediante lançamentos nas próprias contas, cUJa 
contrapartida serã debitada ou creditada à conta de que trata o item 
II do art. 40, exceto a correção da conta do capital Integralizado, 
que será creditada à conta especial de reserva de cap~tal. 

• 

SeçÃo III 
TributaçÃo do Saldo Credor da Conta de CorreçÃo ~onetária 

Subseção I 
Tributaçào na Realização 

Act. 20 - O saldo credor da conta de correçao 
monetÁria de que trata o item 11 do art. 40 serã computado na deter
minação do lucro real, mas o contrlbulnte terá opção para diferir, 
com observãncla dod15postO nesta Seção, a tr~butação do lucro infla
c~onário nao r~lizado. 

\ 

• 
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Subseção II 
Lucro Inflac~onário 

, . 

Art. 21 - Considera-se lucro inflacionário. em cada período-base. o saldo credor da conta de correção monetárIa ajustado pela dIminuição das variações mon~tárias e das. receitas e despesas financeiras c omputadas no lucro liquido do per lodo-base. S 10 - O aJuste será procedIdo medlante a dedução, 'do saldo credor da conta de correção monetár.lil, de valor correspondente ã dIf e rença positlva entre a soma das despesas f1nanceiras com as variações monetárlas passivas e a soma das rece1tas f1-nance1ras com as varlaç ões monetár1as atIvas. 
S 20 - Lucro lnflaclonárlo acumulado é a soma do lucro . inflac1onár1o do período-base com o saldo de lucro inflacionário a tr1butar transÍerldo do período-base anter~or. S 30 - O lucro 1nflaclonárIo a trIbutar será registrado em conta especial do Livro de Apuração do Lucro Real, e o saldo' transfer1do do período-base anterIor será corrigIdO ~onetarIamente, com base na va~lação do valor do BT~ Flscal entre o dla do balanço de encerramento do período-base anterIor e o dia do balanço do exercício da correção. 

Subseção III 
Lucro Inflacionár~o Realizado 

Art. 22 ~ E= cad~ período-base considerar~se-á realizada parte do luc~o inflacionárIO acumulado proporcional ao valor, realiza~o no ~e~~o período, dos bens e d1reitos do atIVO sujeItos ã correçao monetar1a. 
S 10 - O lucro inflacionárIO realizado no período será calculado de acordo com as segUIntes normas: 
aI será determInaca a relação percentual entre o valor dos bens e direItos do ativo sujeitos ã correção monetár1a, realizados no período-~ase, e a soma dos segu1ntes valores: 
1 - a média do valor contábil do ativo permanente no inicio e no fim do período-base: 
2 - a média do saldo das demais contas do ativo monetária (art. 40, inclso I, alíneas 

fIm do período-base: 
~, 

b) o valor dos bens e direitos do ativo sujeitos à correção monetárIa realizado no periodo~base será a soma dos 
\ .. seguintes valores: 

sujeitas ã correção 
e !) no início e no 

1 - custo contábi.l · dos' ; imõveis ' existentes no 
estoque no início do período-base e.baixados no curso destel 

2 - valor con tábi I , cor r ig ido monetar iamen t 'e até a ~ata da ~aixa, dos demaIS bens e dire~tos do ativo sujeItos à correcao monetarla baIxados no curso do perlodo-base: 
J - quotas de depreciaçáo, amortização e exaustão computadas como'custo ou despesa operac1onal do período-base: . ' ' 4 - lucros ou diVIdendos, recebIdos no período-base, de quaisquer part1cIpações SOCIetárias registradas como' in-vestimento/ ' . ' 

o· r c) o 'montante do lucro inflacionário realizado no períoco-base ' será determInado ·mediante a aplicação da percentagem de que trata a alínea a sobre o lucro inflacionário acumulado (art. 21 S 20). -
t , 

S 20 - O contribuinte que optar pelo diferimento da tributaçÃo do lucro Inflacionário não realizado deverá computar na determ1nação do lucro real o montante do lucro inflacionária re a lizado (S 10) ou o valor determinado de acordo com o disposto no art. 23, e exclu1r do lucro líqUldo do períodO-base o montante do luc r o inflac1o~ário do período-base (art. 211. . 

Art. 23 - A pessda jurídica deverá considerar realizado, em cada período-base, no mín1mo CInco por cento do lucro inflaclonárlo acumulado, quando o valor ass~m determlnado resultar superior ao apurado de acordo com oSlo do artigo anter1or. 
Parágrafo únlco - e facultado ao contribuinte considerar realizado valor de lucro inflac1onário superior ao ~eterminado na forma deste ~rt1qo ou do S 10 do art. 22. 
Art. 24 - O saldo do lucro inflacionário acumulado, depois de deduzida a parte computada na determ~nação do lucro real, será trónsfer1do para o período-b~se segu1nte. 

--/ 
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Art. 25 - Nos casos .de incorporaç~o, fus~o ou 
CISÃO total, a ?cssoa )~ríà i ca :ncorporada. f USIonada ou cIndlda de
verÁ conslcerar :~~eGralmen t e realIzado o lucro InflaclonÃrlo acumu
lado. Na CISÃO ?arcIal. a reallzaç~o serÁ proporcIonal à parcela do 
atIVO SUJeIto à correç~o monetÁrIa que tIver SIdo vertida. 

Art. 26 - Ouando a pessoa jurídica deixar de 
apresentar declaraçÃo de rendImentos com base no lucro real. o lucro 
inflacIonárIo acumulado será trlbutado. integralmente, no exerciclo 
financeIro em que ocorrer a alt~raçÃo do regIme de trIbutaçÃo. 

Seção IV 
DisposIções Gerais 

Art. 27 - A baiJa de investimento relevante e 

influente em sociedade coligada ou controlada deve ser precedida 
da correç~o monetárla e avalIação pelo valor de patri~ônio liqUIdo, 
com base em bala~ço patrImonIal ou balancete de verIficaç~o da coli
gada ou controlada. levantado na data da alienação ou liqUIdação ou 
até trInta dIas, no mÁXImo, antes dessa data. 

Art. 28 - Os valores que devam ser computados 
na determInaç~o do lucro real de períodO-base futuro, registrados no 
Livro de J.puraçÁo do Lucro ·Real, ser~o corrl.gldos monetarlament2 até 
o balanço do periodo-base em que ocorrer a respectiva adiç~o, ex
clusÃo ou compensação. 

Seção V • 
Disposições Finais e Transitôrias 

sobre CorreçÃo ~onetárIa 

Art. 29 - A correç~o monetária de que trata es
ta Lei será efetuada a partir do balanço levantado em 31 de dezembro 
de 1988. 

,Art. 30 - Para efeito da conversa0 em numero de 
BTN, os saldos das contas sujeItas à correç~o monetárIa, eXIstentes 
em 31 de janelro de 1989, ser~o atualizados monetariamente tomando
ae por base o valor da OTN de NCz$ 6,92. 

. S lo - Os saldos das contas sujeitas à correç~o 
monetÃria, atualizados na forma deste artigo. serÃo convertIdos em 
n~ero de BTII medIante a sua diVIsão pelo valor do BTN de NCz$ 1,00. 

S 20 - Os valores acreSCIdos às contas sujeitas 
ã correção monetária, a partIr de 10 de fevereiro até 30 de junho de 
1989, serão convertIdos em núm~=o de BTN medIante a sua divisÃo pelo 
valor do BTN VIgente no mês do acreSCImo. 

Art. 31 - Será admitida a correç5o monetária 
proced~da nos balanços que serviram de base para incorporaçÃo, fusÃo 
ou CIsao efetuada entre o dia 31 de dezembro de 1988 e a data de pu
blicaçÃo desta Lei, desde que efetuada com base ~a variação do IPC. 

S 10 - Nos casos em que nÃo tenha s~do efetuada 
a correção monetária de que trata este artlgo, deverão ser observa
dos 05 segUIntes ?roceêimentos, no prImeiro balanço de encerramento 
de periodo-ba~e subseqOente à Incorporaç50, fusão ou cis~o: 

ai a socIcdade resultante de fus~o, ou a que 
tenha Incorporado outra. efetuarÃ a correç50 monetÁria desde o últI
~ balanço de encerramento de per iodo-base da SOCIedade fusionada ou 
incorporada, anterIor Ã fusÃo ou incorporaç~o: 

bl a SOCIedade resultante de cisÃo ou a que te
nha absorvido parcela de patrlmônIo de SOCIedade. CIndida efetuará a 

correç~o mone~rla desde o último balanço dc encerramento de perIo
do-base da CIndIda, anterior à CISÃO: 

cl a SOCIedade CIndida efetuarÁ a correção mo
netária. sobre a parcela remanescente do patrimônIo, desde o últ~mo 
balAnço de encerramento de período-tiase anterIor à CIsão. 

S 20 - A parcela de patrIm5nio liqUIdo que cor
responder a resulta~o apur~do na incorporação, fus~o ou CiS~O somen
te será corrigIda monetarIamente a partir da . data do balanço que 
serVIU de base a qu~lqu~r um d~sses eventos. 

Art. 32 ~ Os bens e valores registrados 
tas d~ atIVO permanente e patrImônIO líqUIdo, baIxados entre 
de~e~bro de 1988 e a data de publicação desta Lei, poderÃo 
opçã~ dA pessoa )UríC1Ca, corrIgIdos monetariamente até o 
bAixa. 

em con-
31 de 

ser, a 
me. da 

S 10 - A. correçáo monetária de que trata este 
artlgo é obrIgatória nos casos em que a baIxa tenha sldo efetuada em 
Virtude de transferênCIa, a qualquer titulo, dos bens e valores p&ra 
o fatri~ônlo de pessoa Jurídica coligada, controladora ou controla
da, sob o mes~o controle ou assocla~as por qualquer forma. 

S 20 - A correção monetár~a de que trata este 
artigo será efetuada. tomando-se por base o valor Jo BTN Vigente no 
mês da baiXA. 

h 
o 
u 
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CAPITULO 'III 
NORMAS SOBRE TRIBUTAÇAo DAS PESSOAS JURIDICAS 

Seção I 
Imposto de Renda 

Art. 33 - A base de cálculo do imposto de renda 
da. pessoas Jurídlcas será convertld~ em BTN Flscal, medlante a dl
visÃo do va!or co lucro real, pres~~ldo ou arbltrado, pe lo valor do 
B~N F1SC~1 no cla de encerram~nto do período-base de sua apuração. 

Parágrafo únlco - Nos casos de lncorporação, 
fusÃo ou clsão,a base de cálculo co l~postO de renda será convertlda 
em BTS Fi~c~l. Medlant~ d dlVlsão dô valor do lucro real, pelo valor 
do B7S F1SC~ 1 na cata do balanço 4u~ serVlr de base ã apur~ção do 
rcfe!"ldo lucro. 

Art. 34 - O valor do imposto seri 
BTN Fiscal, calculado medlante a multiplicação da base 
convertlda em ~TN Flscal nos termos do artigo anterlor, 
ta aplicãvel. 

ex?resso em 
de cálculo, 
pe la a 1 Í<:jUO-

Art. l5 - O ~posto de renda das pessoas 

dicas, calculado segundo o dlSPOStO no artlgo anterior, será pago em 
parcelas mensaiS sob a forma de anteclpações, duodéclmos ou quotas. 

Parãgrafo únlco - As parcelas a que refere este 
artigo serão dete~lnadas e recolhldas segundo o disposto nos arts. 
20 a 70 do Decreto-lel nO 2.354, de 24 de agosto de 1987 e no Decre
to-lei nO 2.426, de 7 de abri! de 1988, estabelecendo-se que as re
!erénclas feitas a OTN, nessa leglslação, flcarA Substltuídas para 
BTN Fiscal. 

Art. 36 - A base de cálculo, o valor do imposto 
e o de cada antecipação, duodécimo ou quota serão expressos em BTN 
Fiscal até a segunda casa declMal, quando resultarem fraclonárlos, 
abandonando-se as demals. 

S 10 - O valor de cada 
ou quota não será inferior a cinqQenta BTN 
lor inferlor a cem BTN Flscal será pago de 
dia útil do més fixado para a apresentação 
mentos. 

antecipaçÃo, duodécimo 
Fiscal e o lMpOStO de va
UMa só ve~, até o último 
da declaração de rendl-

S 20 - t facultado Ã pessoa jurídica anteclpar, 
total ou parcialmente, o pagamento dos duodécimos ou das quotas, 
desde que o pagamento seJa feltO a partlr do dla seguinte ao do en
cerramento do período-base. 

Art. 37 - O valor em cruzados novos do lmposto 
e de cada anteclpaçÃo, duodécimo ou quota serli determlna'do me-dlante 
a multiplicação de seu valor, expresso em BTN Fiscal, pelo valor 
deste na data do pagamento. 

Art. 38 - As deduções do 'imposto devido, de 
acordo com a declaração, relatlvas a incentlvos flscals e as destl
nadas a aplicações especiflcas, serão convertldas em cruzados novos, 
com base no valor do BTN Fiscal da data do seu efetlvo recolhlmento, 
em conformldade co~ as normas referentes ao pa~amento do imposto: 

I - das parcelas relatlvas a antec~pações, duo
décimos ou qua19uer outra forma de pagamento antecipado, efetuado 
pela pessoa Jur~dica: 

11 - do saldo ~o lm?Osto devido, determin~rlo 
com b~se no v~Jor do BTN no més flxado pa!~ a ~pre~~ntaçio da d~clA
r~ção rl~ rendi~ent~s ou no n~s áa ~~tr~q" antecipad~. 

Ar~. 39 - A p~rtir da exerciclo !i~ancclro dc 
1990, O aJirional de cu~ .~~ta o art. 25 da Lel ~, 7.450, d~ " ~~ 
·~.~c~hro rlc J985, lncidlrisobre h p"~c . la dI. lu~~o I~A ; ou ' arbitra
do '1ue .. xcp..ler a r.';'I!O e cin4:l('II~" ,.,ii, BTN FiSCal, Às s~gt.il'\tr" ... ! í
quotas: 

~ - Cl. ... CO iA'; T' c~rl f. r. S(lt rt" ~. 

real ou arbltra:1o 'lU'" t'yced. ·:- a ce!,to ,. <:i n'!(\er.t-t 

até trezentos mil B~ Fiscal; 

Ddrc~la do !u~rY 

~ll GT~' ri~=3:, 

11 - dez por cento sobre . a parcela do lucro 
real ou arbitrado que exceder ' a trez('nt?s mll DTN Flscal. 

S 10 - A aliquota d(' que trata o lnCiSO I drste 
artigo. s~rá de dez por cento e a de que trata o lnCiSO 11 sera dI: 
qUinze por cento, para os bancos comerClalS, bnncos de inve5tlm~n
to~, bancos de desen volvlmento, cnlXAS p.con6mlcas, socledades dq 
crédlto, flnanclamento e investlmento, SOCiedade d~ cr~dito lffiObl
l~árlo, socledades corretoras. dlstrlbuidoras de titulos e valores 
mobiliárlos e e~presas de arr~ndamento ~ercantil. 

S 20 - O valor 10 adlcional preVisto ne.t~ ar
tigo serÁ recolhido integralmente como receita da União, nao sendo 
permitidas qualsquer deduções. 

S )0 - Os limit~s de que trata est~ artigo se
rão reduzldos proporCionalmente, quando o número de meses do perio
do-base for lnter!Or a doze. 

.. 
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Art. 40 - A . contrapartida da reavalaçÃo de 
bens somente pOderá ser ut1lizada para compensar preJulzos t1scals, 
quando ocorrer a efet1va realizaçÃo do bem que t1ver sldo objeto da 
reavaliaçÃo. 

Art. 41 - Os lim1tes da reeelta bruta prevl~tos 
para tributaçÃo pelo lucro presumldo (Lei nO 6.468, art. lO) e para 
isenção das m1croempresas (Le1 nO 7.256, art. 20) passam a se ey.
pressar, em 8TN, por setecentos mil 8TN e setenta mll BTN, respectl
vamente. 

Parágrafo único - Os lim1tes da receita bruta 
serao calculados tomando-se por base as receltas mensalS, dlvldldas 
pelos valores do 8TN vlgente nos respectivos meses. 

Se.cão II 
ContribuiçÃo Soclal 

Art. 42 - A contrlbulção soclal de que tr~ta a 
Lei nO 7.689, de 15 de dezembro de 1988, será convertlda em eT~ fis
cal, mediante a divisão de seu valor em cruzados novos pelo valor do 
BTN Fiscal no dia co encerramento do período-base de sua apuraçdo. 

S 10 - (VETADO). 
S 20 - . Nenh~~a parcela da contrlbuição soclal, 

exceto parcela única, será ~nferlor ao valor de clnqQenta 8TN F1S
cal. 

5 30 
la da contribuição soclal 
de. seu valor, expresso em 
d1a do ·pagamento. 

- O valor em cruzados novós de cada parce
será determlnada mediante a multlpllcação 
BTN Fiscal, pelo valor do 8TN F1scal no 

\ 

S 40 O valor da reserva de reavallaç50, ba1-
xado d~rante o períOdo-base, cuja contrapart1da n50 tenhd sldo . co~
putada no resultado do exercíclo, deverá ser 3C1Clonado aó lucro li
quido para determ1nação da base de cálculo da contrlbulç50 soelal. 

Seção III 
Imposto sobre o Lucro Liquido 

Art. 43 - O imposto de renda na fonte a que se 
refere o art. 35 da Lel nO 7.713, de ~2 de dezembro de 1988, será 
convertld~ em 8T~ F1SCal, pelo valor deste no dia do encerramento do 
períodO-base e deverá ser pago até o últlmo dia útll do quarto . mes 
subseqOente ao do encerramento do período-base. 

Parágrafo único - O valor em 
imposto será determinado mediante a multiplicação 
presso em BTN Flscal, pelo valor do 8TN Fiscal no 

cruzados novos do 
de seu valor, ex
dia do pagamento • . 

Seção IV 
Dedução da Atualização Monetária 

Art. 44 - A atualizaçÃo monetária dos duodéci
mos ou quotas do imposto de renda, das prestações da contribuição ' 
social e do ~posto de renda na fonte sobre o lucro liquido somente 
poderá ser deduzlda na determinação do lucro real se o dUOdécimo, a 
quota, a prestação ou o imposto na fonte for pago até a data do ven
cimento. 

CAPITULO IV 
NORMAS SOBRE A TRIBUTACAo DAS PESSOAS FISICAS 

Art. 4S - A ·partir de 10 de julho de 
dispositivos a seguir enumerados da Lei nO 7.713, de 22 de 
de 1988, passam a v1gorar com a segulnte redação: 

I - Os incisos XV e XVIII 90 3rt. 60: 

1989, os 
dezembro 

·XV - os rendimentos proven1entes de aposenta
doriae pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Prevldêncla Soclal da Unlão, dos Estados, do'Distrlto Fe
deral e dos HunlclploS, ati o valor equivalente a trezentos ~ C1n
qOenta BTN, a partlr do mês em que o contribuinte completar sessenta 
~ C1nco anos de ldade, sem prejuízo da dedu cão da parcela lsent~ 
prev1sta no Art. 25 desta Lei; 

XVIII - a correcão monetária de investimentos, 
calculada aos ~smos índices aprovados para 05 Bõnus do Tesouro Na
c10nal - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em inter
valo. não lnfer10res a trlnta dlas:· 

11 - O inclso 11 e o S 70 do art. 14: 
-lI - a quantla equ1va1ente a trlnta BTN por 

depehd~nte, no ~ês. até o lim1te de Clnco dependentes! 
S 70 - No caso do parágrafo anterior, • tonte 

pagadora poderá fixar um prazo para A entrega do comprovante ou da 
indlcacão, com vlstas a ser efetuada a d~dução no próprlo mesl apos 
esse prazo, a dedução poderã ser feita no mcs sequlnte, pelo valor 
corrlgldo monetarlamcntc com base na var1açdo do BTN ocorr1da entre 
o mé. do pagamento e o mês da deduç~o.· 

• 
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III · - o 'caput" do art. 17 e seus 55 10 e 40: 
"Art. 17 - O v'alor de aquislção de cada bem ou 

dlrelto, expresso em cruzados novos, apurado de acordo com o artigo 
anteclor, deverá ser corrlgldo monetarla~e~te, da segulnte forma: 

aI utlllzando-se a varlação da OTN, da data do 
pagamento até janelro de 1989; 

bl utlllzando-se a variação do BTN, a partir de 
feverelro de 1989. 

5 10 - Na falta de documento que comprove a da
ta do pagamento, no caso de bens e direltos adqulrldos até 31 de d~
zembro de 1988, a conv~rsão poderá ser feita pelo valor da OTN no 
més de deze~bro do ano em que este tlver constado pela primelra vez 
na declaração de bens. 

S 40 - No caso de aquisição com pagamento par
celado, a correção monetãrla será efetlvada em relação a cada parce-
la. 8 

IV - OS 5S 20, 30, 40, 50, 60 e 80 do art. 24: 
"S 20 - A diferença de lmposto apurada mensal

mente será convertldaem número de BTN medlante sua dlV1São pelo va
lor do BTN Vigente no mes a que corresponder a dlferença. 

S ' 30 - Resultando fração na apuração do 
de BTN, consldcrar-se-ão as duas prlmelras casas declmals, 
zando-se as outras. 

numero 
despre-

5 40 - A soma das diferenças, em BTN, apuradas 
em cada um dos meses do ano, corresponderá ao lmposto a pagar • 

5 50 - O imposto a pagar poderá ser recolhido 
em Até selS quotas iguals, mensalS e suceSSlvas, observado o seguin
te: 

BTN e 
veZI 

aI nenhuma quota será i nferior a trinta e cinco 
o lmposto de valor lnferior a setenta BTN será pago de uma so 

mês de abril do ano 
bl a primeira quota ou quota unlca será paga no 

subseqOente ao da percepção dos rendimentos; 
cl as quotas vencerão no ~ltlmo dia ~til deca-

da mês; 
d) fica facultado ao contribuinte antecipar, 

total ou parclalmente, o pagamento do imposto ou das quotas. 
S 60 - O número de BTS de que . trata este artigo 

será reconvertido em moeda nacional pelo valor do BTN no mês do pa
gamento do imposto ou quota. 

S 80 - O valor das aplicacões, contribuições e 
doações de que trata o parágrafo anterior será convertido em numero 
de BTN pelo valor destes no mês em que os desembolsos forem efetua-
dos.-

V - O art. 25: 
"Art. 25 O imposto sera calculado observado o 

seguinte: 
I - s e o rendimento mensal for de até 1.400 

BTN, será deduZlda uma parcela correspondente a 420 BTN e sobre o 
saldo remanescente lncidlrá a alíquota de 10\; 

11 - se o rendlmento mensal for superior a 
1.400 BTN, será deduZlda uma parcela correspondente a . 1.008 BTN e 
sobre o saldo remanescente lncidirá a alíquo ta de 25\. 

Parágrafo único - O valor do BTN a ser conside-. 
rado para efeito dos incisos I e 11 é o vigente no mes em que os 
rendimentos forem percebidos." 

VI - O S 20 do art. 28: 
"S 20 - As pessoas físicas ou jurídica~ que 

deixarem . de . forn~cer aos bene!iciários, dentro do prazo, ou fornece
re~ com lnexatldao. o documento a que se refere este artlgo. ficarão 
aU)eltas ao pagamento de multa ~e trinta e Clnco BTN por documento." 

VII - A allnea c do S 10 do art. 35: 

te, das provisões 
baixadas no curso 
Fiscal." 

·c) exclusão do-valor, corrigido monetariamen
adicionadas, na forma da alinea a, que tenham sldo 
do período-base, utllizando-se a-variação do BTN 

VIII - O art. 45 e seu S lo: 
·Art. 45 - O contribulnte pessoa física que 

possuir mais de uma conta de caderneta de poupança, incluslve do ti
po pecúlio~ flca obrlgado . ao recolhimento mensal do imposto, à alí
quota de vlnte e Clnco por cento, quando e soma dos rendimentos 
reais de todas as cadernetas ultra~assar o valor correspondente A 
quatrocento e vinte BTN vlgente para ames. 

S 10 - Poderá ser deduzida do total ~rcebido A 
parcela dos rendimentos realS correspondente ao valor de quatrocen
tos. vinte BTN vlgente para o mcs." 

IX - O art. ·53: 
"Art. 53 - Os juros e aa multaa seria calcula

doa aobre o impoato ou quota, observado o seguinte: 
a) quando expresso em BTN serão convertidoa em 

cruzadoa novo a pelo valor do BTN n.o mes do pagamento I 
bl quando expresso em DTN Fiscal, serão conver

tidoa em cruzadoa novos pelo valor do 8TN Flscal no dia do . pagamen
·to •• 

paráqrafo 
paaaarã A 

Art. 46 - A partir de lo de julho d. 
único do art. 30 da Lei nO 7.738, de 9 de março 
vlgorar com a segulnte alteraçãol 

1989, o 
de 1989, 

for 
lor 
420 

"Parágrafo únlco - Quando o titular da contA 
pessoa fraica, o imposto de renda na fonte incldirÁ aobre o VA
dos Juroa credltados ou pago a que exceder AO l~lt. menSAl d. 
DTN." 
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CApITULO v 
NORMAS SOBRE A TRIBUTAÇAo DE APLICAÇOES FINANCEIRAS 

Art. 47 O rendimento real produzido por 
quaisquer aplicações fir.anceiras de renda f~xa, auferido por qual
quer beneficlário, ~nclusive pessoa juridica isenta, fica sujeito a 
incidência do lmposto de renda na fonte às seguintes alíquotas de 
acordo COm a condlção do beneficiário e o prazo da operação: 

I - beneficiárlo identlficado: 
ai 35\, quando o prazo da operaçao for inferior 

a trinta dias: 
bl ' 30\, quando o prazo da operaçao for igualou 

superior a trinta dias e inferior a sessenta dias: 
cl ' 25\, quandô o prazo da operação for igualou 

superior a sessenta diasl 
11 - beneficiário nÃo identificado: 
ai 50\, quando o prazo da operaçao for inferior 

a trinta dias: 
bl 40\, quando o prazo da operaçao for igualou 

auperior a trinta dias e i nferior a sessenta dias: 
cl 35\, quando o prazo da operaçÃo for igualou 

superior a sessenta dias. ' 
S 10 - O disposto neste artigo ,aplica-se, tam

bém, às operações de financia,mento realizadas em bolsas de valores, 
de mercadorias, de futuros e assemelhadas. 

S 20 - O beneficlário será considerado identi
ficado quando a operação: 

aI atender as condições do art. 20, I e 11 da 
Lei nO 7.751, de 14 de abril de 1989, qualquer que seja o beneficiá
rio do rendlmento: ou 

b) tiver por objeto título ou 
transferível, com identificação das partes envolvidas 
resgate se processe de conformidade com o disposto no 
da Lei nO 7.751. 

• 

aplicação in
e desde que o 
art. 20, 11, 

Art. 48 - As disposições do artigo anterior nao 
abrangem: 

I - as aplicações em fundos de 

serÃo tributadas às seguintes alíquotas, incidente~ 
brutos apropriados diariamente aos quotistas: 

curto prazo, que 

sobre os valores 

ai dois e meio por cento, quando o fundo for 
constituído exclusivamente por quotas nomlnativas não endossáveis: 

bl cinco por cento, nos demais casos: 
11 - as operações financeiras iniciadas e en

cerradas no mesmo dia, tributadas às seguintes alíquotas, aplicÁveis 
sobre o rendimento bruto: 

aI quarenta por cento, quando o beneficiÁrio se 
identi ficar: 

bl cinqQenta por cento, quando o beneficiÁrio 
nÃo se identificar: 

111 - Os rendimentos creditados ou pagos sobre 
saldos de depósitos mantidos em cadernetas de poupança, tributados 
de conformidade com as disposições do art. 30 da Lei nO 7.738. 

Parágrafo único - Na situação de que trata o 
inciso 11, serÃo adicionados ao va10( da cessão ou liquidaçÃo, para 
compor a base de cálculo do. imposto de renda na fonte, os rendimen
tos periódicos recebidos pelo cedente, liquldos de imposto, atuali
zados monetariamente da data do crédito ou pagamento até a data da 
cessa0 ou 11qu~daçÃo. 

Art. 49 - Para fins da legislaçÃo do imposto de 
renda. considera-sc operaçÃo de curto prazo a aplicação de renda fi
xa de prazo lnfer~ór a trinta dias. contado da data da aquislção do 
título ou realização da aplicaçÃo até a data da cessÃo ou llqulda-
çÃo. 

Art. 50 - Considera-se rendimento real. para 
'fins de i~?osto de r~nda na fonte. ' o valor correspondente à diferen
ça posltlva entre o valor da CC6SÃO. liquldação ou resgate do titulo 
ou aplicaç.!o e o valor de aqu~slção corr,lgido monetariamente da data 
do iníclo até a data da cessÃo. liquidaçÃo ou resgate. 

Parágrafo únlco - Na determlnação do rendimento 
real serÃo adic~onado& ao valor de cessão Ou liquldação. os rendi
»entos perlÓdlcos e qualsquer outro$ rendlmentos. pagos ou credita
dos ao cedente e nÃo submctldos à lncidcncla do imoosto de renda na 
fonte, corrlgldos monetarlamente na data do pagame~to ou crédito ' até 
a data da cess.o ou 11quldaçÃo. ' 

Art. 51 - O imposto de renda retido na fonte 
' aobre aplicações financeiras de renda tixa será conslderado: 

I - antecipação do devldo na declaração. qúando 
O benefiCiÁrio tor peasoa jurídica tributada com base no lucro real: 

- II - reduçÃo do deVido na deelaraç~o anual de 
ajuste (Lei nO 7.713. art. 241. podendO o contrlbulntc pessoa tíaica 
optar por cons~derá-lo como devldo exclusivamente na tontel 

...-- ' 
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UI .- devido exclusivamente na fonte nos demais 
casoli. 

Parágrafo únlco - O imposto de renda retldo na 
fonte · sobre rendi~entos decorrentes de operaç6es financelrali lnicla
das e encerradas no mesmo d la, quando o beneficlário for pessoa fí
sica, será deVldo exclUSlvamente na fonte. 

Art. 52 - Fica dispensada a retenção do imposto 
de renda na fonte, desde q ue atendldas as condiç6es estabeleçldas no 
art. 2Q, I a 111, da Lei nQ 7.751, quando: 

I - na situação prevlsta no art. 47, I, o bene
ficiário do rendiQento for pessoa jurídica tributada com base no lu-
cro real: 

11 - na situação prevista no art. 48, lI, a, o 
vendedor for lnstituição financelra~ sociedade de arrendamento -mer
cantil, soc~edade corretora de titulos e valores moblllirlos ou so
ciedade dlstrlbuldora de t i tulos e valores mobiliários. 

Art. 5J - O imposto de renda na fonte sobre 
rendimentos em aplicaç6es de renda fixa será retldo: 

I - pela fonte pagadora : _ 
ai em relação as operaçoes de financiamento 

realizadas em bolsas de va l ores, de mercadorlas, de futuros e asse
melhadas, na llquldação; . 

bl nos demais casos, exceto em relação às apli
caç6es de fundos de curto prazo, na data da cessa0, liquidação ou 
resgate ÓQ tit'~lo ou apllcação; 

11 - pelo administrador do fundo de curto pra
zo, no ato da apropriação diária do rendlmento bruto ao quotlsta. 

Art. 54 - A responsabil i dade pela retenção do 
imposto na fonte incidente na cessão, liquidação ou resgate de titu
lo ou aplicaçào de renda f i xa cabe: 

I - ao emitente ou aceitante, no resgate, amor-
tizaçÃo ou conversa0; . 

11 - ao cedente, quando pe~soa juridica1 
. 111 - ao cessionário, pessoa juridlca quando ' o 

cedente for pessoa fisica; 
IV - ao cessionário instituição financeira, 

quando o cedente não o for. 

Art. S5 - Ficam sujeitas ao pagamento do impos
to de renda, à alíquota de vlnte e cinco por cento, a pessoa físlca 
e A pessoa juríclca nio ~r ibutada com base no lucro real, incluslve 
isenta, que auferlr ganhos liquldos nas operaç6es realizadas na~ 
bolSAS de valores. de mercadorlas, de futuros e assemelhadas, res
salvado, em relação .à pessoa física, o disposto no art. 22, 11, dA 
Lei nQ 7.713. 

5 lQ - Considera-se ganho líquido 
positivo auferido nas operaç6es ou contratos liquldados 
admltida a deduçào dos custos e despesas efetlvamente 
necessaiios à realizAçào das operaç6es. 

o resultado 
em cada mês. 
incorridos, 

5 2Q - O ganho líquido será constituido: 
ai no caso dos mercados à vista, pelA diferença 

poSitlvA entre o valor da transmlssão do atlVO e o seu custo de 
aquisiçÃo corrlgldo monetarlamente; 

bl no caso do mercado de opções: 
1) nAS operações tendo por objeto a opção, a 

diferença positiva apurada entre o valor das posiç6es encerradas ou 
nào exerCidas até o venClmento da opção, admitida a correção monetá
rlA do custo de aqulslção; 

21 nas operações de exercício, a diferença ' po
sitiva Aourada entre o valor da venda à vista ou o pre!o . médio à 
vista na- data· do exerclclo e o preço fixado para o exerC1ClO, ou a 
diferença pOSitiva entre o preço do exerciclo acrescido do primio e 
o custo de aqUiSição corrigido monetarlamente, se for o caso; 

posltiva apurada 
vista na data da 
belecldol 

cl no caso do~ mercados a termo, a dlferenca 
entre o valor da venda à Vista ou o preço médio à 
~d~ão do contrato a . termo e o preço neste esta-

di no caso dos mercados futuros, o resultado 
líquidO positiVO dos aJustes dlárlos apurados no periodo. 

5 ]Q - Se a ~ontrlbuint~ apurar resultado nega
ti vo no mês será admitida sua apropr·laçào n05 meses subseqQentes, 
corrigldo ~onetarlamente. 

S 4Q - O 
dia útil da prlmelra qUinzena 
auferido o ganho liqUldo. 

imposto deverá ser pago até o último 
do m6s subseqQente aquele em' que for 

S 5Q - Opcionalmente, o contribuinte pessoa fí
Bica poderá paqar o lm~osto anualmente, observado o di~posto nos 55 
lQ a 6Q ~o art. 24 da L~l nQ 7.71J. 

5 ~Q - O dlS~oStO no parágrafO anterior nao sc 
1I1'11ra .,.->! fundos em conc1"",lnlo c cl "b(;!S de lnVC:itlmcnto. 

S 7U - \) P,K! ... r' r><<'cut I Vil pnrler ,; b., lxar norm,,' 
[ IAra ,,,""I'\.~ln ~ d .. 1'ft(,,, ~ d , .q; .-.n tI"tI qt,,\hou ,i.,u\c1,H', lUlI!, 4.; (.1010 l\utnrlx"r 
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a compensaçao de perdas entre dOlS ou ma~s mercados ou modalidades 
operacionals, previstos neste artlgo. 

S 60 - A pessoa Jurídica trlbutada com base no 
lucro presumido ou arbitrado adlclonará, ã base de cálculo do l ~ pOS
to correspondente ãs suas atlvldades operaclonals, o resultado POS1-
tivo decorrente aa soma algéorlca dos resultados mensalB auferldoB, 
durante o período-base, nas operações de que trata este artlgo. 

S 90 - O lmposto de que trata este artlgo, pago 
pela pessoa jurídica, será consider~do: 

a) antecipação do devido na declaração, no 
caso de pessoa jurídica trlbutada com base no lucro presumldo ou ar
bitrado; 

b) devido exclusivamente na fonte, no caso 
de pessoa jurídica isenta. 

Art. 56 - As deduções ~e despesas, bem como 
a compensação de perdas prevlstas no artigo anterior, serão admltl
das excluslvamente para as operações realizadas nos mercados organl
zados, gerldos ou sob a responsabilldade de lnstitulção credenClada 
pelo Poder Executlvo e com objetlvos semelhantes aos das bolsas de 
valores, de mercadorlas ou de futuros. 

Art. 57 - O contribuinte pessoa física 
derá deduzir da base de cálculo do lmposto, de que trata o art. 
em cada mês, parcela equlvalente a quatrocentos e vlnte BTN. 

~ 
55, 

Parágrafo únlco - O disposto neste artigo 
não se apl~ca aos fundos em condomínlo ou clubes de investlmento. 

Art. 58 - A atualização monetária p~ra a 
determinação do rendimento real de que trata o art. 50, bem como pa
ra a correção de custos de aquisição prevista no art. 55, S 20, será 
realizada com base em índice de evolução do valor do BTN Flscal, e a 
atualização mone~ária de va l ores prevlsta no art. 55, S 30, com base 
na evolução do valor mensal do BTN. 

Art. 59 - Ficam excluídos da incidência ' do 
imposto de renda na fonte os juros produzidos por letra hlpotecárla 
emit~da sob as formas exclusivamente escrltural ou nomlnatlva não 
transferível ?or endoss~, quando percebidos por entidade de prevl
denci~ privada e desde que o título tenha permanecido sob proprieda
de da beneficlária, lnlnterruptamente, do início atê o têrmlno do 
período de fluencla dos juros. 

Art. 60 - AS'disposições dos arts. 47 a 59 
desta Lei sao aplicáveis: 

par~ir 
venda, 
cos de 

de 10 de julho 
defi!litlva, de 
rendimentos; 

I - às oper~s de renda fixa iniciadas a 
de 1989, exceto quando envolverem a comora e 
debêntures com prevlsáo de pagamentos perlÕdl-

11 - às operações não compromissadas que 
tiverem por objeto debêntures com prevlsáo de paga~en~os perlódicos 
de rendimentos, independentemente da data de aqulslçao, que forem 
liquidadas a part~r de 10 de Julho de 1989: 

111 - aos ganhos líquidos au!erldos e~ ope
raçoes enquadradas no art. 55, apurados a partlr de 10 de julho de 
1989, 

IV - em relação às pessoas jurídicas não 
tributadas com base no lucro real e ãs lsentas, aos ganhos líquidos 
auferidos e apurados a partlr de 10 de )anelrO de 1990. 

deste artigo', 
adquirida até 

5 10 - Na situaçáo de que trata 
a correção monetária do valor de compra 
31 de janelro de 1989 será procedlda: 

o inciso Ir, 
da debênture 

aI até janelro de 1989, conslderando-se o vaior 
da OTN Fiscal de NCz$ 6,92: 

bl com base na variação do BTN nos meses de fe
vereiro a junho de 1989, incluslve; 

. c) com base na evolução do valor do BTN Fiscal 
• partir de 10 de julho de 1989. 

. S 20 - Ouando a debênture tiver sldo adquirlda 
~pós 31 de janeiro de 1989 , a correção monetãr~a do valor de aqulsl
eao observará: 

a) a varia~ão ·pro-rata- do BTN da data de 
aquisição. até o térmlnO do mês em que tal procedlda: 

, bl a varlaçÃo do BTN nos meses segulntes ao de 
aqu~sição até junho d~ 1989, lncluslvel 

cl a evolução do valor do BTN Fiscal a partir 
de 19 de julho ae 1989. 

S 30 - e facultado ao beneficiário do rendlmen
to produzido por debênture enquadrada nas dlSposlções dos 55 10 e 20 
optar pela trlbutaç50 dos rendlmentos produzldo~ até o periodo de 
flucncla de rendlm~ntos perlódicos lnlclado na vlgcncla da Medlda 
Provisórla nO 68, de 14 de junho de 1989, na forma da leglalaçáo 
aplicável aos períodos respectivos. 

• 
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CAPITULO VI 
ATUALIZACÂO MONETÂRIA DE DtSITOS FISCAIS 

Art. 61 - Os débitos dequal"uer natureza para com 
a Fazenda ~acional e os decorrentes de contr!bu~çõCs arrecadadas pe
la Unl.ão, q 11ando não pago!! até a data do seu vencu:\ento, se:-iio atua
lizados monetar~amente, a part~r de 10 de julho de 1989, na forma 
deste artl.go. 

S 10 - A atualização monetária será efetuada 
mediante a mult~plicação do valor do débito em cruzados novos, na 
data do venCl.mento, pelo coef~Clente Obtldo c om a dlv~são do valor 
do BTN Fiscal do cla do efetlvo pagamento pelo valor do BTN Fiscal 
do dia em que o cébltO deverla ter s~do pago. 

S 20 - Os débltos vencldos até )0 de junho de 
1989 ser30 atuallzados até c~~a d~ta com ba ~ 0 na l e glslação vlgente 
c, a partlr d e lo ~ e j 'llho de 19~9, pelo cODticlent~ obtldo co~ ,a 
dlVl~~O dn v~lor do nTN flSC~l do ~la do p~qamcnto pelo valor do BT~ 
de NCz$ 1, :/%&. 

s )0 - Para ' fins de cobrança, o valor dos débi
tos de Gue trata este art l go, não expressos em BTN ou BTN Flscal, 
poderá ser convertldo em BT~ Flscal, de aco ~do com os segu~ntes crl.-

térios: 
alas débitos vencidos até janelro de 1989, ex

pressos em OT~, multiplicando-se o valor por NCz$ 6,17; 
b) os dibltOS vencldos até J ane~ro de 1989, ex

pressos em cruzados, convertldos em' OTN pelo valor desta no mes do 
venclmento, multlpll.cando-se o valor em OTN por NCz$ 6' ,17; 

cIos débitos vencldos apõs j anelro de' , 1989 e 
até 30 de junho de 1989, div~dindo-se o valor em cruzados novos pelo 
valor do BTN no mês do venClmento; 

dIas débitos vencidos apos 30 de , junho de 1989 
serao dividldos pelo valor do BTN Flscal na data do venc~mento. 

lamento ' serão 
quantidade de 

Art. 62 - Os débitos que forem objeto de parce
consolidados na data de concessão deste e expressos em 
BTN Flscal. 

S 10 - O 
em número de BTN Fiscal, será 

valor do 
dividido 

débi to 'consolidado, expresso 
pelo número de parcelas men-

sais conced~das. 

sião do pagamento, 
pertinente. 

. 
S 20 - O valor de cáda parcela mensal, por oca

será acrescldo de juros na forma da legislação 

S )0 - Para efeito de pagamento, o ~alor em 
cruzados novos de cada parcela mensal será determinado mediante a 
multipllcação de seu valor, expresso em número de BTN Fiscal, pelo 
valor deste no cla do pagamento. 

Art. 63 - No caso de parcelamento concedido ad
ministrativamente, até 30 de junho de 1989, o saldo devedor será ex
presso em BTN Fiscal mediante a divisão do seu valor, atualizado mo-
netarlamente, pelo valor do BTN nesse més de junho~ . 

'Art. 64 - Os débitos de qualquer natureza para 
com a Fazenda Naclonal, bem como os decorrentes de contrlbulções ar
recadadas pela Un~ão, sem prejuízo da respectlva li'quldez e certeza, 
poderão ser ~nscrltos como Oiviua Ativa da União, pelo valor ex
presso em BTN ou aTN Fiscal. 

S 10 - Os débitos de que trata este artigo, que 
forem objeto de parcelamen~o, ser~o cor.sol~dados na da~a de sua con
cessão e expressos em quantldade dcBTI-l ou E!rn Fiscal, aplicando-se-lhes, 
no que couber, o dlsposto no artigo anterlor. . 

S 20 - O encargo referldo no art. 10 do Decre
to-lei nO 1.025, de 21 de ou~ubro de 1969, modlficado pelo art. 30 
do Decreto-leI nO 1.569, de R de agosto de 1977, e art. 30 do Decre
to-lei nO 1.645, de 11 de dezembro de 1984 , será calculado sobre o 
montante do débito, lncluslve multas, atualizado monetariamente e 
acrescldo de Juros e m~lta de mora. 

Art. 65 - No caso de lançamento de oficio, a 
base' de cálculo, o lmposto, as contribulções arrecadadas pela União 
e os acris~lmos lega~s p~derão ser , expressos em BTN FIscal. 

Paragrafo ~nlco - O Mlni~tro da Fazenda poderi 
dispensar a c~lwição de créditos trlbutários, a lnscrlçao ou 
ajUIzamento, bem assim determinar o cancelamento, de débito de 
qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os criti
rIOS de custos de a~~nI5tração e cobrança . 

ção 
BTN 

' Art . 66 - As penalidades previstas na ' leqisla
tributária, expressas I!III cruzados novos" serão convertidas em 
FlScal. 

ParágrafO ~nIco - Para efeito do disposto neste 
artigo, os valores serão atualizados monetarIamente, 4 partir de fe
vecelrO de 1989 até junho 'de 1989" e divldldos pelo valor do BTN 
ne.s e mês de Junho. 

-- - ~--
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CAPITULO VII 
PAGAMENTO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES DIVERSAS 

vierem 
sao em 

Art. 67 
a ocorrer a partl.r de 
BTN Fiscal do valor: 

- Em relação aos fatos geradores que 
10 de julho de 1989, far-se-á a conver-

- IPI, 
rl.do o 

I - do Imposto sobre P:odutos Industrializados 
ho nono dia da qUlnzena subseqOente aquela em que tl.ver ocor
fato gerador; 

11 - do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte -
IRRF, no tercel.ro dia subseqOente àquele em que tiver ocorrl.do o fa-
to gerador, ressalvado o dl.sposto no art. 70; '_ 

. 111 - do I~posto sobre Operaçoes de Crédito, 
CãmblO e Seguro e sobre Operaçõcs relatl.vas a Titulos e Valores Mo
bl.lárl.os - IOF: 

ai no terceiro dia do mes subseqOente ao da 
ocorrencla do fato gerador, no caso de operações com ouro, ativo fi-
nanceiro; 

bl no terceiro dia subseqOente àquele em 
registro contábil do lmposto, nos demal.s ocorrer a cobrança ou o 

que 
ca-

605; 
IV - da Contribuição sobre o Açúcar e o Alcool 

de que tratam 05 Decretos-l~l.S nOs 308, de 28 de feverel.ro de 1967, 
e 1.712, de 24 de nove~bro de 1979, e do Adicional prevlsto no De
creto-lel. nO 1,952, de 15 de Julho de 1982, no nono dia do mes sub
seqOente ao da sua l.nCl.denCla; 

V - d~s contrlbuições para o Fundo de Investi
mento Soci~l - FISSOCIAL, para o Programa de Integração Socl.al - PIS 

e para o Programa de Formação do patrimõnio do Servidor . Público 
PASEP, no tercel.ro dl.a do mês subseqOente ao do fato gerador; 

VI - dos demais tributos e contrl.buições de 
competêncla da União, não referl.dos nesta Lei, na data dos respectl
vos venCimentos. 

contribuição será 
lor do BTN F1SC~1 

S 10 - A· convelsão do valor do imposto ou da 
fel.ta mediante a dl.visão do valor devl.do pelo va
nas datas fixadas neste artigo. 

da contribuição será 
lar, exp~esso em BTN 

S 20 - O valor em cruzados novos do l.mposto ou 
determinado medl.ante a multl.pll.cação de seu va
Fiscal, ?elo valor deste na data do pagamento. 

Art. 68 - Os impostos e contribuições recolhi
dos nos prazos do artl.go anterior náo estão sujeitos ã atuall.zação 
monetária • . 

Art. 69 - Ficará sujeito exclusivamente a atua
lização monetária, na forma do art. 67, o recolhimento que Vl.er a 
ser efetuado nos seguintes prazos: 

I - IPI: 
aI até o décimo dia subseqÜente à 

que ocorrerem os fatos geradores, no ca~o de saídas de 
quinzena em 

mercador las 
para a mesna reglão geoeconômica, relativas aos produtos classl.fica
dos nos códigos 2402.20.9900 e 2402.90.0399; 

bl até o vl.gésimo dia subseqOente à 
que ocorrerem os fatos geradores, no caso de saídas de 
para fora da região geoeconôml.ca, relatl.vas aos produtos 
dos nos códigos 2402.20.9900 e 2402.90.0399; 

qUinzena em 
mercadorl.as 
classl.fica-

cl até o · últl.mo dla da quinzena subseqOente 
àquela em que ocorrerem os fatos geradores, no caso dos produtos 
classificados nas poslções 2202 e 2203, 4302 a 4304, da TIPI, exce~ 
tuando-se os códl.gos 2202.10.0100 e 2203.00.0202; 

di até o trigésl.~o dl.a subseqOente à 
em que ocor~erem os fatos geradores, no caso dos produt08 

.cados na posl.ção 8703, excetuadas as ambulãncias: 

quinzena 
classJ.ti-

el ate o quadragésimo qUInto dia subseqOc~te à 
quinzena em que tiverem ocorrl.do os fatos geradores, ·no caso dos de
mais produtos: 

Il - IRRF: 
ai até.o decimo dia da qUlnzena 8ubseqOente 

àquela em que tiverem ocorrldo os fatos geradores; 
b) na data da remessa ao exterior, no caso · de 

rendimentos de residentes ou doml.cill.ados no exterior, quando a re
~ssa ocorrer antes do prazo prevlsto na alínea anterl.or; 

III - IOF: 
., ate o último dia útil da primeira quinzena 

do mes subseqOente ao da ocorrêncla do fato gerador, no c.so de ope
rações com ouro, ativo financelro: 
• \ b) até o últlmo dia útil da semana 8ubscqOente 
aquela em que ocorrer a cobrança ou o regl.stro contÁbl.l do lmposto, 
nos dema18 casos, 

IV - Contribuições, 
'. ai para o FINSOCIAL, até o dia qUlnze do. mês 

8ubseqOente ao de ocorrêncla do fato gerador: 
bl para o PIS e o PASEP, ate o dia dez do ter

ceiro ~ê5 subseqOente ao da oeorrêncl.a do fato gerador, exceção fcl.
ta às modalldades espeClalS (Decreto-lel nO 2.445, arts. 70 e 80', 
cujo prazo seri o dla qUlnze do mês subseqOente ao de ocorrência do 
tato gerador: 

cional, até o 
tato gerador. 

cl sobre o Açúcar e o ~lcool e respectlvo ad\
últlzo dla útll do mês subseqOente ao da ocorréncla do 

• 

•• 
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Art. 70 - o ÚIlJQsto de rerda reticb na fonte, previsto 
no art. 20, S lO, co Dccreto-lei nO 2.397, 'de 21 de dezcmbro de 
1987, será recolhido até o último dia út~l do quarto mes subseqOente 
ao do encerramento do per iodo-base. 

. S lo - No caso de encerramento de atividades, o 
imposto será pago ate o déc~mo d~a segulnte ao da extinção da SOCle
dade civl.l. 

S 20 - O valor do imposto será 
BTN Fiscal pelo valor deste no dia do encerramento do 

S 30 - O valor em cruzados novos 
rá determinado na forma do S 20 do art. 67. 

convertido em 
periodo-base. 
do lmposto se-

S 40 - ~ facultado ao contribuinte 
total . ou parc~almente, o pagamento do imposto. 

antecipar, 

CApITULO VII I 
CAPITALIZACAO DE LUCROS 

• 

Art. 7 1 - A incorporação ao capital de lucros 
apurados pela pessoa juridica, correspondentes a beneficiários resi
dentes ou domiciliados no exterior, poderá ser efetuada sem a lnc~
dência do imposto de que trata o art. 97 do Decreto-lei nO 5.8((, de 
23 de setembro de 1943. 

S 10 - A redução, dentro cbs cinoo anos ~tes à 
data da incorporação, do capital aumentado na forma deste art~go, 
para restitulÇão aos sócios ou acion~stas, sujeltará o contrlbu~nte 
ao ' paga~ento do lmposto dispensado. 

S 20 - A base de cálculo do imposto, na hipóte
se do ' parágrafo anterlor, será determinada mediante a aplicação, so
bre o valor do cap~tal reduzldo, da pc-rcentagem que a parcela do ca-

pital resultante da incorporação dos lucros a que se refere este ar
tigo representar sobre o capltal total. 

S 30 - Para efeito da determinação da base de 
cÁlculo, o ca?ital e a redução seruo conslderados pelos seus valores 
corrigidos monetar~amente até a data -da redução. 

CAPITULO IX 
RESTITUXCAo DE IMPOSTO DE RENDA 

Art. 72 As restituições do imposto de renda 
serio atualizadas monetariamente, pela varl.ação do valor do BTN fis
cal, até a data do seu efetivo pagamento ao contribuinte. 

S 10 - Os recursos financeiros correspondentes 
.erio repassados aos bancos, pela Secretaria do Tesouro, Nacional, 
no. prazos estabelecidos pclo Mlnistro da fazenda. 

. --re la çao a rede 
ser efetl.vados 

S 20 - A Secretaria da Rcceita Federal _enviarÁ 
bancár~a, idcntificando os contrl.buintes a quem devem 
os pagamentos. 

S 30 - O repasse terá efeito liberatõrio ao Te
souro Nacional, no momento da sua efetlvação junto ã instituição fi
nanceira, ressalvado o disposto nos SS 50 e 60. 

S (O - A instl.tulção financeira ê responsável 
pelo pagamento ao contribuinte pelo valor do 8TN F1SCal na data da 
quitaçio, assU=lndo o énus financelro da variação monetária entre a 
data do repasse e a do efetl.vo pag~mento. 
, S 50 - Oecorrldos cento e oitenta dias do re
passe dos recursos financeiros, sem que o contribulnte tenha recebi
do a restltulÇão, a instltulÇão flnanccira devolverá ao Tcsouro Na-

', cional a importância correlipondentc, devldamcnte corrigida pela va
' riação do BTN Fl.scal verlflcada no período. 

S 60 - Ocorrendo a devolução prevista no para
grafo anterior, o contribulnte receberá o valor da re.tltui,Ão dire
tAmente do Te,ouro Nacional. 

Art. 73 Excepcionalmente, as restituições 
poderio ser efetuada. mediante a emlssio de chequ~ ou ordem bancárla 
• favor do contrlbulnte. 

" 

• 

,-



, ' 

.' 

Mensagem nQ 527 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, o anexo 

projeto de lei que "Dispõe sobre a base de cálculo das contribuições devidas ao 

FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá outras providências". 

Brasília, em 07 de outubro de 1991. 

{.~-

.a 



E.M . Nº 412 

A Sua Excelência o Senhor 
Fernando Collor, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submete r 

Em 0 4 de ou t ubr o de 199 1. 

, 
a elevada consideração de 

Vossa Exce l ê ncia o anexo projeto de Lei que Vlsa estimular a contrata-

ção pe las instituiçõe s financeiras d e ope rações v inculadas ao crédito 

rural, mediante exclusão das receitas dessas operações da base de cál-

culo das contribuições ao FINSOCIAL e ao PIS / PASEP. 

2 . A proposição se lnsere no contexto das soluções tenden-

t es a estimular o carreamento de recursos adicionais ao s e tor agríco-

la, Vla direcionamento voluntário de operações de cré dito pelas insti-

tui ções financeiras. A diminuição nos custos de intermediação para o 

sistema financeiro representada pela medida estaria refletida e m me no-

res taxas de juros cobradas em operações voltadas para esse s e tor. 

p-f" 



(Fl. nº 02, da E.M. nº 412, de 04 de outubro 
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento). 

de 1991, do Mi-

3 . A redução dos custos financeiros para os agricultores 

significaria não somente a viabilização de projetos cujas taxas de re-

torno estejam inferiores às taxas atualmente praticadas no mercado, 

como também um risco de crédito menor para 
, . 

as proprlas instituições 

decorrente da contratação de operações a taxas compatíveis com os re-

tornos esperados nessa atividade. 

4 . Ao mesmo tempo, entendo oportuno implementar medidas 

qu e Vlsam eliminar a cunha fiscal hoje representada pela incidência 

das contribuições ao FINSOCIAL e ao PIS / PASEP sobre as receitas produ-

z idas por títulos públicos, desde que os mesmos permaneçam sob sua t i-

tularidade, ininterruptamente, por mais de vinte e oito dias. 

5 . A medida se lnsere no contexto das soluções tendentes à 

redução das taxas de juros praticadas no mercado, ao diminuir o custo 

suportado pelos poupadores com o carregamento de suas posições em tí-

4t tulos públicos, além de representar desembolsos menores para o Tesouro 

Nacional a título de remuneração desses papéis. 

6 . Verifica-se que o investidor eXlge taxas de Juros noml-

nals malores para se defender da incidência das contribuições de 

C10 citadas. A prática, quando relacionada com operações envolvendo 

títulos públicos, além de prejudicar a execução da política econômica, 

tende a onerar demasiadamente o custo de rolagem da dívida pública pa-

ra o Tesouro Nacional, custo esse nem sempre recuperado por ocasião 

-
dos recolhimentos efetuados ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP. 



• 

(Fl . n Q 03, da E.M. n Q 412, de 04 de outubro 
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento). 

de 1 991 , 

7 • Por outro lado, proponho seJa a tabela de aliquotas do 

imposto de renda aplicáveis a operações realizadas no mercado finan-

celro modificada, de forma a reduzir, para 28 (vinte e oito) dias, o 

prazo a partir do qual incidem alíquotas menores. 

8 . A relevância que a questão assume em face 6a conjuntura 

econômica e o prazo no qual se pretende verificar os efeitos de tais 

medidas, justificam a adoção da Lei para sua implementação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên-

cla , Senhor Presidente, os protestos do meu profundo respeito. 



, 

· , . 

Aviso nQ 1. 078- AL/ SG. 

Em O 7 de outubro de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de 

Motivos do Senhor Mini stro ele Estado da Economia, Fazenda e Planejamento, relativa 

a projeto de lei que "Dispüe sohre a base de cálculo das contribuições devidas ao 

FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÉNCIO OLIVEIRA 

\ 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASí LI A-DF. 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 1.913/91 

N () s t E:' r· m () s d o é\ r· t. 1. 1 9 7 C a P u t 7 I, d () R E 9 i mE' n t () I n t: c n l ú 

cI C\ C â m é\ r· C\ dos O E: p 1.1 t él. cI ()~; 7 c\ 1 t E' r a d () P E: 1 () a r t . 1 9 , I , d êl 
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lu..ll~&O~UG~ 
Mar ia Linda Maga hie s 

Secr ~·t ár· i a 

_. 
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1913 /1991. 
[ ) Sl.fRESSIVA [ J ~STI1l1TIVA 

DG /100 1 FI CATIVA 
[ J ~]TIVA DE 

[ 1 AGlUTIHATIVA 

I COIIl~ DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

I DEPUlADO AY1ARAL NETTO " 

AUlOR 

TElIO/JUSTlflCAt10 

PARTIDO 

PDS ' 

PROJETO DE LEI NO 1913, DE 1991. 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENTA: 

E M E N D A: 

bispõe sobre a base de 
culo das contribuições 
vidas ao FINSOCIAL e 
PIS/PASEP e dá outras 
dências. 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

cá l
de

ao 
pro-

"ART. 10 - A pessoa jurídica tributada pelo imposto de renda 
com base no lucro real poderá excluir da base de cálculo das con
tribuições devidas ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, e 
ao PIS/PASEP a receita produzida pelos títulos emitidos por entida
des de direito público e pelas operações realizadas com os "mesmos 
que permanecerem sob sua titularidade ininterruptamente, por mais 
de vinte e oito dias, bem como a receita produzida pelos depósitos 
compulsórios ou não, efetuados junto ao Banco Central do Brasil." 

JUS T I F I C A T I V A: 

Esta emenda tem por finalidade estender a exclusão da base de 
cálculo das contribuições do FINSOCIAL e do PIS/PASEP, às receitas 
produzidas pelas operações realizadas com os referidos títulos, bem 
como pelos depósitos compulsórios ou não, efetuados no Banco Cen
tral, diminuindo-se assim o custo do dinheiro e consequentemente as 
taxas de juros e ainda evitar, no caso dos cruzados novos bloquados 
no Banco Central, a continuidade do recolhimento de tributos e con
tribuições sobre receita de recursos indisponíveis e de realização 
a longo prazo, provocando às empresas desencaixe antecipado de re
cursos e que não podem sequer utilizá-los para satisfazer suas ne
cessidades de caixa. 

I I 
I MIA 
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1913 /1991. 
[ ) StfIESSIVA [ 1 SltSTIlUlIVA [ 1 NlITIVA DE 
[ ) AGlUTINATIVA CXJ IIOOIr I CA TI VA 

COIII SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUlOR PARTIDO P~IHA -
IL_DEP_UT_ADO __ AMA_O _RAL __ N_E_T_TO __________________ L--_OP_D_S_T--L-_~___'J ()~! 01 

TElIO/JUSIIFICAÇ10 

PROJETO DE LEI NQ 1913, DE 1991. 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENTA: Dispõe sobre a base de 
culo das contribuições 
vidas ao FINSOCIAL e 
PIS/PASEP e dá outras 
vidências. 

cál
de

ao 
pro-

00 E M E N D A: 
o: 
W 
, Inclusão do parágrafo 3Q ao artigo 2Q do Projeto de Lei. 

o "Parágrafo 3Q - As receitas decorrentes de operações vincula
Z das aos custeios da safra de verão 1.991/92 contratadas antes da 

data de vigência desta Lei, que já foram tributadas pelo FINSOCIAL 
m e PIS/PASEP, poderão ser excluidas das bases de cálculos das res
W pectivas contribuições vincendas, permitindo-se que o valor a ex
tO cluir seja atualizado monetariamente pela variação do INPC verifi
U cada no período entre o mês de competência da receita tributada e o 
~ mês em que ocorreu a exlusão. 
~ .. 
cn 
Z JUS T I F I C A T I V A: ... 

Esta emenda tem por finalidade permitir a exclusão das recei
tas decorrentes de operações vinculadas aos custeios da safra verão 
1991/92, já tributadas pelo FINSOCIAL e PIS/PASEP da base de cálcu
lo das contribuições vincendas pois o objetivo desta lei é excluir 
as receitas produzidas por estas operações, mesmo que contratadas 
antes da data de sua vigência. 

I I 
DA1A 

-
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( ) SlJUSSIVA 
( 1 AGlUTINATIVA 1913 /1991. 

[ ) SUBSTITUlIVA 
DO IIOOIrJCATIVA 

[ ) ~JTlVA DE 

I COIIl~ OC FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

I AUTOR PARTIDO T Ir llr fMilNA -': 
~_DO_~_~ ____ A_~ __ RA __ L_N_E_T_T_O __________________________________ ~ ___ P_D_S __ ~_R_J~I~ll 01_ 

mTO/ JJSTlf ICAÇ10 i 
PROJETO DE LEI No 1913, DE 1991. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENTA: Dispõe sobre a base de cálcu
lo das contribuições devidas 
ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e 
dá outrs providências. 

E M E N D A: 

Inclusão de parágrafo 40 ao ar t igo 20 do Projeto de Lei. 

"Parágrafo 40 - Fica permitida a compensação entre valores re
colhidos a maior ou indevidamente de contribuições ao Fundo de In
vestimento Social - FINSOCIAL e ao PIS/PASEP com valores das res
pectivas contribuições vincendas. A compensação poderá ser feita a 
valores atualizados monetariamente pela variação do INPC veLificada 
entre o mês em que ocorrer o recolhimento a maior ou indevido e o . 
mês da efetiva compensação. 

JUS T I F I C A T I V A: 

A inclusão deste parágrafo faz-se necessária pelo fato das em
presas estarem recolhendo as contribuições ao FINSOCIAL e PIS/PASEP 
sobre bases de cálculo estimadas em virtude dos prazos de recolhi
mentos serem bastante curtos e principalmente em razão da divulga
ção do índices oficiais de inflação ocorrer após os prazos de ven
cimento das constribuições. A compensação a valores atualizados mo
netariamente possibilitará a reposição do desencaixe financeiro em 
moeda constante, evitando-se com isso acréscimo quantitativo dos 
processos de pedidos de restituição retardando ainda mais seus jul
gamentos, prejudicando assim as empresas requerentes que receberão 
os valores sem atualização monetária. Saliente-se que atualmente já 
é permitido a compensação de FISOCIAL recolhido a mais, embora pelo 
seu valor original. (IN-SRF nQ 138/86 - item 3). 

/ / 
DA1A 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
/ ~f 

PRO.I1 o DE UI NQ 

[ ) suPlESSIYA 
[ 1 AGlUTIHATIVA 1913 /1991. 

a..ASSlnuao 

[ ) SlJlSTlTl1TIUA 
D<J ~IFICATIYA 

[ ] rolTlVA DE 

PROJETO DE LEI NQ 1913, DE 1991. 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENTA:Dispõe sobre a base de 
cálculo das contribui
ções devidas ao FINSO
CIAL e ao PIS/PASEP e 
dá outras providências 

E M E N D A: 

Dê-se ao páragrafo 2Q a seguinte redação: 

"Parágrafo 2Q - O disposto neste artigo aplica-se ~s receitas 
produzidas a partir da data de vigência desta lei, pelos referidos 
títulos, pelas operações envolvendo os mesmos, e pelos depósitos 
compulsórios ou não, efetuados junto ao Banco Central do Brasil. 

JUS T I F I C A T I V A 

Esta emenda tem por finalidade possibilitar a exclusão da base 
de cálculo das contribuições devidas ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP 
das receitas produzidas ~ partir da data de vigência desta Lei, pe
los depósitos compulsórios ou não, efetuados no Banco Central e pe
los referidos títulos e operações envolvendo os mesmos independen
temente de suas datas de emissão ou de realização. A redação do 
texto original da forma como se apresenta fará com que haja neces
sidade de emissão de novos títulos em substituição aos já emitidos, 
pois o mercado não terá interesse em manter títulos cujas receitas 
continuam tributadas enquanto que outros de idêntica natureza, mas 
com data de emissão diferente, terão suas receitas não tributadas. 

/ / 
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TElTO/JUSTIFICAÇ10 

PROJETO DE LEI NQ 1913, DE 1991. 
(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENTA: Dispõe sobre a base de cálcu
lo das contribuições devidas 
ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e 
dá outras providências. 

E M E N D A: 

Dê-se ao parágrafo lQ do artigo 2Q do Projeto de Lei; a se 
guinte redação: 

"Parágrafo lQ - t vedado deduzir da base de cálculo das con
tribuições de que trata este artigo a variação monetária passiva 
dos recursos captados do público, destinados a operações de çrédito 
rural. 

JUS T I F I C A T I V A: 

Esta emenda visa exclusivamente o aperfeiçoamento da redação 
deste parágrafo, que constou do Projeto de Lei. 

/ / 
DATA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Sr. Presidente, 

Requeremos , nos termos do art. 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados que o Projeto de Lei n 2 1913, de 

1991 que "Disp0e sobre a base de cÁlculo das contribuições devi-

das ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá outrAs 

toria do Poder .· Executivo, tramite em regime 
. Slma. 

providências", de au-
A. , 

de urgencla urgentls 

ala d~s Sessões, em 13 de novembro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.913 - A, DE 1991 
( DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 527/91 

Dispõe sobre a base de cálculo das contribuições devidas 

ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá outras providências ; ten 

do pareceres dos Relatores designados pela Mesa , em substi 

tuição às Comissões : de Finanças e Tributação, pela aprova 

ção , com substitutivo ; e de Constituição e Justiça e de Re 

dação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica le 

gis l ativa . 

~ROJETO DE LEI N9 1 . 91 3, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS 

TECERES ) 

G E R 2 0.01.0007.6 - (SET/S6) 

PA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

. . 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

PROJETO DE LEI NQ 1.913, de 1991. 

Disp3e sobre a base de c~l-

culo das contribuiç3es devidas 

ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP p 

d~ outras providências. 

Autor: Deputado PODER EXECUTI--

vo. 

Relator: Deputado MANOEL CAS-

TRO. 

I - I~ELATóRIO 

O Poder Execut ivo encaminhou o Projeto de Lei, 

que tomou o nQ 1.913, de 1991, visando desonerar determinadas 

opera,3es da incidência do FINSOCIAL e do PIS/PASEP. 

Ficam desoneradas da i nc i d(~nc i.':\ 

dessas contribuiç3es as receitas produzidas por t {tulos emit idos 

p o r e Il t i d a d e s d e d i r e i t o p t.1 b 1 i c o, que p e r ma n e c e n;:-m sob a t i t 1.1 I a --

r idade de pessoa jur{dica por mais de 28 dias. Igualmente, 
,., 

nao 

incidir~ o FINSOCIAL e o PIS/PASEP nas operaç3es de empr~stimo 

vinculadas ao crédito rural. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Julgamos oportuno o projeto de lei encaminhado 

pelo Poder Execut ivo. Ao desonerar opera,~es de empr~stimo da 

incidincia das contribui~~es ao FINSOCIAL e PIS/PASEP 7 especial-

mente aquelas direcionadas ao financiamento do setor rural 7 per--

mit ir~ a el imina,io da chamada ·cunha fiscal· presente nessas 

operaç~es e que constitui em forte est {mulo para a eleva,io da 

taxa de juros. Essa el imina,io 7 portanto 7 contribuir~ para a fi -

xa,io de taxas de juros mais moderadas, est imulando o financia --

mento ao setor agr{cola, o que poder~ redundar em aumento da 

d 
,., 

pro l.1çao .. 

receitas produzidas por t {tl.1los emitidos por ent idades de direi --

to p~bl ico, que permanecerem sob a titularidade de pessoa jur{-

dica por mais de 28 dias, permit iri a redl.1,io dos rendimentos 

oferecidos pelo Poder P~bl ico para a coloca,io dos t {tulos de 

. ,., 
sua emlssao .. 

Entendo, adicionalmente, que com o intuito d~~ 

viabilizar financiamentos a todo o setor prodl.1t ivo a taxas de 

juros mais moderadas, o benef{cio da proposta governamental deve 

ser estendido a todas as opera,Ses de empr~st imo, a pessoas JU -

r{dicas, com prazo nio inferior a 30 dias. 

Igualmente, entendo conveniente alterar o enqua-

dramento do garimpeiro como contribuinte da Previdincia Social 7 

alterando alguns disposit ivos da Lei n9 8.212, de 1991 .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Foram apresentadas sete emendas ao projeto de 

lei, as quais foram parcialmente acolhidas. 

Assim, voto pela aprovaçio do Projeto de Lei nQ 

1.913, de 1991, nos termos do subst itut ivo anexo. 

Sala da Sessies, em 3 de dezembro de 1991. 

Deputado MANOEL CASTRO 

I~ e 1 at OI" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
C()4ISSAO [E FINAtÇ\S E TRIBUTAÇAO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.913, DE 1991. 

AUTOR: DEPUTADO MANOEL CASTRO 

Dispõe so bre a base de cálculo das contri 

buições devidas ao FINSDCIAL e ao PIS/PASEP 

e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ A pessoa j urídica tributada pelo imposto sobre a ren 

da poderá reduzir a base de cálculo das contribuições devidas ao Fun 

do de Investimento Social - FINSOCIAL e ao PIS/PASEP, mediante esto! 

no da receita que tiver incluída na mesma base, produzida pelos títu 

los emitidos por entidades de direito público, que permanecerem sob 

sua titularidade, ininterruptamente, por mais de vinte e oito dias. 

§ lQ No caso das instituições autorizadas a fun:ionar pelo 

Banco Central dJ Brasil, pojerá ser excluída da base de cálculo das 

contribuiçõ=s referidas a receita produzida pelos títulos emitidos 

por entidades de direito público, independe ntemente do prazo de per

manência sob titularidade daquelas, ficando essa exclusão limitada 

ao valor dos rendimentos apropriados em cada período. 

§ 2Q O disposto neste artigo aplic~se aos títulos emitidos 

e operações efetuadas a partir da data de vigência desta Lei. 

§ 3Q Fica vedado deduzir da base de cálculo das contribuições 

de que trata este artigo, os encargos com a captação de recursos de 

terceiros, qualquer que seja a forma, aplicados na aquisição de títu 

los da espécie. 

§ 4Q O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento 

alterar o prazo de que trata o caput deste artigo. 

poderá 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2º As in s tituições fina nceiras poderão excluir da base 

de cálculo das contribuições devidas ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP as 

receitas produzidas em operações vin culadas ao crédito rural, 

termos da regulamentação em vigor. 

nos 

§ lº Fica vedada a dedução da base de cálculo das contribui 

ções de que trata e s te artigo da variação monetária passiva dos r~ 

cursos captados do público destina dos a operações de crédito rural. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica- se às operações contra

tadas a partir da data de ' vigência desta Lei, bem como a operações 

contratadas anteriorme~te, desde que vinculadas ao custeio da safra 

de verão 1991/92. 

Art. 3º As instituições f inanceiras poderão excluir da base 

de cálculo das contribuições devidas ao FINSO CIAL e ao PIS/PASEP as 

receitas produzidas em operações de empréstimo e de financiamento 

realizadas com pessoas jurídicas, com prazo não inferi or a trinta 

dias. 

§ lº O disposto neste artigo aplica- se às operações contra

tadas a partir da vigência desta Lei. 

§ 2º O Minsitro da Economia, Fazenda e Planeja ~ ento poderá 

alterar o prazo de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º Fica vedada a dedução da base de cálculo de que trata 

este artigo dos encargos com a captação de recursos de terceiros, in 

clusive em operações de repasse e refinanciamento, destinadas à apli 

cação nas operações mencionadas no caput deste artigo. 

Art. 4º Os dispositivos abaixo da Lei nº 8.212, de 24 de j~ 

lho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GEA 20.0 1.0050.5 - (ABA/91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

r - a alínea a do inciso V do art. 12: 

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora a 

atividade agropecuária, pesqueira ou de extração mineral 

_ garimpeiro - em caráter permanente ou temporário, dire 

tamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de 

empregados, utilizados a qualquer título, õinda que 

forma não continua;" 

11 - o inciso VII do art. 12 : 

"VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, 

de 

o meeiro e'o arrendatário rurais, o pescador artesanal .. 

e o assemelhado, que exerçam essas atividades individual 

mente ou em regime de economia familiar, ainda que com 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 

cônjuges ou companheiros e filhos maiore s de quatorze ~ 

nos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprov~ 

damente, com o grup o familiar respectivo." 

111 - o título do CAPITULO VI: 

"DA CONTRIBUrçAO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR" 

IV - o § 2º do art. 25: 

,,§ 2º Integram a produ ção, para os efeitos de s te artigo, 

os produtos de origem animal ou vegetal, em e s tad o nat~ 
ralou submetidos a processos de beneficiamento ou indus 

trialização rudimentar, assim compreendidos, entre o~ 

tros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pilagem, descascament o , lenhamento, pausterização, re~ 

friamento, socagem, fermentação, embalagem, cristaliz~ 

ção, fundição, carvoejamento, cozimento, destila ção, mo~ 

gem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos 
obtid os atravé s de sses pr oc essos ." 

~ 

1 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parágrafo Gnico. As alterações introduzidas por este artigo 

vigoram, retroativamente, à data de entrada em vigor da Leinº 8.212, 

de 1991. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

q. / '--"'-"" 
MANOEL CASTRO 

/êr; {;f-T7)/l 

GE A 20,0 1,0050,5 - (ABA/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA 

~-t t~ 
(fo 

DA CAMARA DOS 
~ () 

O J '1 --

~ 

(~ 

DESTAQUE PARA VOTAÇA SEPARADO 

C lf- ( j .. CZ ( 

DEPUTADOS 

017'0 

Reque i ro a Vossa Excelência DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM 

SEPARADO DO § 4º DO ART.1º DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 

Nº 1.913/91. 

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 1991 . 

'- pJ) / 43 

GER 20 .01 .00 50.5 - (ABRI91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

O f 2 ~v 
~. C-~:4 ,..., JIf-

/J ~ a'V I f _____ 

0J'l ~Q'{ _ /)/1/ 

DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SEPARADO 

Requeiro a Vossa Excelência DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM 

SEPARADO DO § 2º DO ART. 3º DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 

LEI Nº 1.913/91. 

Sala das Sessões, 04 de dezembro de 1991. 

lJILAlA 
L!DER DO PSDB 

• 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 
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REDAÇ1 '~,. 'ti DEPARTAMENTO DE 

'-........ __ u. .. ma.n.a~~a~~a. .. __ ~ .. J.E_n-ft~--.. M_e~=--------, Orador- Hora - 18h46 Quarto ~Q 144/4 
Taqulgrafo _CARLHENR 

Revisor- MIRP.NDA Data -

~0 ',. ~" ~ I.JV'Q.. '}/'../' "" '" , ~!: r r ;.,r JU JVT. • I 
o SE . JOSÉ DUTRA (PMDf;-AM.eQ] r evisas ~o ora\Qo/ . ) - Sr. Presi-

=- \....1~13 /~ 
dente ,~rojeto de Lei nº ~de autoria do Poder Executivo) ~ dispõe 

sobre a base de cálculo das contribuições devidas ao Finsocial e ao PIS-

, A 

Pasep e da outrae providencias . 

-1!íprojeto . , Sr . Presidente, -examinado . na sua intei'reza, nao 

..t.&.. 
enc a rna. nenhuma dispc1siçào que possa ser cognominada ~ ilegal 

ou inconE,titucional. Por força disso, recomendo a sua admissibilidade 

~ 

~ifesto favorável à sua aprc,vaçào. 

I 
, I 
, 

• 

DTR 20.67.0006.7 • (JlJNI91) , I VIA . PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Sr. Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento 

Interno da C~mara dos Deputados que o Projeto de Lei n 2 1913, de 

1991 que "Dispãe sobre a base de cÁlculo das contribuições devi-

das ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá outras 

toria do Poder ·Executivo, tramite em reg~me 

s~ma. 

providênc ias I~, de au-
A. , 

de urgenc~a urgent~.§. 

ala d~s Sessões, em 13 de novembro de 1991. 
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DESPACHO INICIAL 
(CD) 
(CD) 

ULTIMA AÇÃO 
TF:COM 

COM. F):NANÇAS F TRIBlJTAÇÃO (CFT) 
COM. CONSTA E JUSTIÇA E REDAÇÃO CCC.JR) 

EM TRAMITAÇÃ(1 NAS COMISS6ES 
(CD) PLENARIO (PLEN) 

TF\f~M I T (~,:ÃO 
07 'j 0 1991 

07 10 1991 

07 1 1 '1 (?91 

14 1 1 '1 ?91 

APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DOS OEP RICARDO F:' ]:lJZA, L.IDER DO 
BLOCO; GENEBALDO CORREIA . LIDER DO PMDB; JOSE SERRA , 
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S T (~ F' L. I N C N (; f) \.) A L I D fi D E B F I I 1) E I:;: D O F' T · C A '", T O N F I:;: l G I:il 
LI D E F:: D ()' P'I B ; .... :.' A U L O M f~ N f~ F: r N (J, N A (~ U f~ [. I I) A ~) E D [ ... J D :~ F< .' DO 
PDC; JOSE CARL.OS SABOIA, LIDER DO PSB; E EURIDES BRITO, 
I...IDER 1)0 PTR, SOI...ICITANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 De) 
REGIMENTO IN'rERNO, URGENCIA PARA ESTE PROJETO. 

(CO) ME~SA DIRETORA 
DESPACHO A CFT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 
(CD) Pl_ENARIO (PLEN) 
... t::... ..,~.~ :. '._.[3 , ..... 1· ,A . ("1::' '\ .. i"1 .. / r" '1' 'r ll/" (. 1-' F 11 y: L 'IT A ~' _ .. () I) A M" 'r' I'- F' '1' " 
(CD) C:OM. FINANÇA: E TRIBUTAÇÃO (CF'T ) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 07 A 13 11 91 . 
(CD) C:OM. FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
APRESENTAÇÃO DE 07 EMENDAS, ASSIM DISTRIBUIOAS : 
I)EP AMARAL. NETTO - 05 EMENDAS; 
DEP MANOEL. CASTRO - 02 EMENDAS. 

07 11 1991 (CD) COM. FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
I:;, [:'1 ~ l' () I:" D I::' F:' I::' F" ~ N (~ '1' S' (~ (') I' () I:" N E~'I L I:' S' \ ...... 1·1.\ ._ \(-I ....... J • 1\ ..... . ..... .\ 

10601* FIM DE DOCUMENTOS NA L .. ISTA. 1·ECI...E ENTER OU OUTRO COMAND(). 
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CAMA RA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

PROJETO DE LEI NQ 1.913, de 1991. 

Dispõe sob~e a base de cál-

c u Io das cont~ibuições devidas 

ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e 

d~ outras provid~ncias. 

Auto~: Deputado PODER EXECUTI--

vo. 

R€lato~: Deputado MANOEL CAS--

TRO. 

I - I~ELATóRIO 

O Poder Execut ivo encaminhou o Projeto de Lei, 

que tomou o nQ 1.913, de 1991, visando dEsonErar determinada s 

oF>erações da incid~ncia do FINSOCIAL e do PIS/PASEP. 

Ficam desoneradas da incidência 

dessas contribuições as ~eceitas p~oduzidas por títulos emitidos 

p o r E 11 t i d a d e s d e d i r e i t o p li b 1 i c (), que p e ~ m a n e c e r (~ m sob a t i t u 1 a --

r idade de pessoa jurídica por mais de 28 dias. Igualmente, n nao 

incidi~á o FINSOCIAL e o PIS/PASEP nas operações de empréstim<) 

vinculadas ao c~~dito ~ural. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Julgamos oportuno o projeto de lEi encaminhado 

pelo Poder Executivo. Ao desonerar operaç5es dE empréstimo da 

incidfncia das contribuiç~es ao FINSOCIAL e PIS/PASEP, Especial-

mente aquelas direcionadas ao financiamento do setor rural, per-

mit ir~ a EI iminaçio da chamada ·cunha fiscal· presEnte nessas 

oPEraç5es e que constitui em forte est{mulo para a elevaçio da 

taxa de juros. Essa El iminaçio, portanto, contribuir~ para a fi-

xaçio de taxas de juros mais moderadas, estimulando o financia--

mento ao sEtor agr{cola, o qUE podEr~ rEdundar em aumEnto da 

produção. 

IgualmEnte, a dEsoneraçio proposta, Em rElaçio a 

rEceitas produzidas por t{tulos emitidos por ent idades dE dirEi--

to p~bl ico, qUE permanEcErEm sob a titularidadE dE pEssoa jur{-

dica por mais de 28 dias, perm i tir~ a rEduçio dos rEndimEntos 

ofErecidos pelo PodEr P~bl ico para a colocaçio dos t {tulos de 

• r, 
sua Emlssao. 

EntEndo, ad ic ionalm€:.' ntE, que com o intuito dE.' 

viabil izar financiamentos a todo o setor produt ivo a taxas dE 

juros mais modEradas, o benef{cio da proposta governamental deve 

ser estendido a todas as oPEra'~Es dE emprést imo, a pessoas JU--

r {dicas, com prazo nio infErior a 30 dias. 

IglJalmEnte, entendo conveniEnte alterar o enqua -

dramEnto do garimPEiro como contribuintE da PrEvidfncia Social, 

altErando alguns dispositivos da Lei nQ 8.212, dE 1991. 
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Foram apresentadas sete emendas ao projeto de 

lei, as quais foram parcialmente acolhidas. 

Assim, voto pela aprovação do Projeto de Lei nQ 

1.913, de 1991, nos termos do subst itutivo anexo. 

Sala da Sessies, em 3 de dezembro de 1991. 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relato,'" 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
CCJo1ISSAO OC F INAt-ÇAS E TRIBUT AÇPlJ 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.913, DE 1991. 

AUTOR: DEPUTADO MANOEL CASTRO 

Dispõe sobre a base de cálculo das contri 

buições devidas ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP 

e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº A pessoa jurídica t ributada pelo imposto sobre a ren 

da poderá reduzir a base de cálculo das contribuições devidas ao Fun 

do de Investimento Social - FINSOCIAL e ao PIS/PASEP, mediante estar 

no da receita que tiver incluída na mesma base, produzida pelos títu 

los emitidos por entidades de direito público, que permanecerem sob 

sua titularidade, ininterruptamente, por mais de vinte e oito dias. 

§ lº No caso das instituições autorizadas a fun:ionar pelo 

Banco Ce ntral dJ Brasil, pojerá ser excluída da base de cálculo das 

contribuiçõ=s referidas a receita produzida pelos títulos emitidos 

por entidades de direito público, independentemente do prazo de per

manência sob titularidade daquelas, ficando essa exclusão limitada 

ao valor dos rendimentos apropriadas em cada período. 

§ 2º O disposto neste artigo aplic~se aos títulos emitidos 

e operações efetuadas a partir da data de vigência desta Lei. 

§ 3º Fica vedado deduzir da base de cálculo da s c on tribuições 

de que trata este artigo, os encargos com a captação de recursos de 

terceiros, qualquer que seja a forma, aplicados na aquisição de títu 

los da espécie. 

§ 4º O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento 

alterar o prazo de que trata o caput deste artigo. 

poderá 

GE~ 2( .01 .0050 .5 - (ABR '9 11 

... 



· ( 

-r~/~ ~!t.~~ .. , ?J~~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

':~Q~7 ~,,:.e;:' 

Art. 2º As instituições financeiras poderão excluir da base 

de cálculo das contribuições devidas ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP as 

receitas produzidas em operações vinculadas ao crédito rural, 

termos da regulamentação em vigor. 

nos 

§ lº Fica vedada a dedução da base de cálculo cas contribui 

ções de que trata este artigo da variação monetária passiva dos r~ 

cursos captados do público destinados a op e rações de crédito rural. 

§ 2º O disposto neste artigo aplic~se às operações contr~ 

tadas a partir da data de~vigência desta Lei, bem como a operações 

contratadas anteriorme~te, desde que vinculadas ao custeio da safra 

de verão 1991/92. 

Art. 3º As instituições financeiras poderão excluir da base 

de cálculo das contribuições devidas ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP as 

receitas produzidas em operações de empréstimo e de financiamento 

realizadas com pessoas jurídicas, com prazo não inferior a trinta 

dias. 

§ lº O disposto neste artigo aplic~ se às operações contr~ 

tadas a partir da vigência desta Lei. 

§ 2º O Minsitro da Econom i a, Fazenda e Planeja ~ ento poderá 

alterar o prazo de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º Fica vedada a dedução da base de cálculo de que trata 

este artigo dos encargos com a captação de recursos de terceiros, in 

clusive em operações de repasse e refinanciamento, de~tinadas à apli 

cação nas operações mencionadas no caput deste artigo. 

Art. 4º Os dispositivos abaixo da Lei nº 8.212, de 24 de j~ 

lho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GE R 7: .01 .00S0 . 5 - (ABR'91 , 

----- ---

-
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I - a alínea a do inciso V do art. 12: 

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora a 

atividade agropecuária, pesqueira ou de extração mineral 

- garimpeiro - em caráter permanente ou temporário, dir~ 

tamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de 

empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 

forma não contínua;" 

11 - o inciso VII do art. 12: 

"VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, 

o meeiro e o arrendário rurais, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam essas atividades individual 

mente ou em regime de economia familiar, ainda que com 

auxílio eventual de terceiros , bem como seus respectivos 

cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze a

nos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprov~ 

damente, com o grupo familiar respectivo." 

, , 
111 - o tltulo do CAPITULO VI: 

"DA CONTRIBUIÇÃO DO PRUDUTOR RURAL E DO PESCADOR" 
<J 

IV - incluir o item 111 no Art. 21: 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 

"Art. 21 ........................... . 

I - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 - 3% (três por cento) da receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, quando se tratar d 

contribuinte autônomo garimpeiro." 

~-------------------

f L li( J 
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v - o § 2º do art. 25 passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. § 2º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, 

os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural 

ou submetidos a processos de beneficiamento ou industriali 

zação rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, 

descascamento, lenhamento, pausterização, resfriamento, 

socagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, 

carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através 

desses processos." 

Parágrafo único: As alterações introduzidas por este 

artigo vigoram, retroativamente, à data da entrada em vigor 

da Lei nº 8.212, de 24.07.91. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ção. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em / 

Oeputado MANOEL CASTRO 
Autor 

/ 91 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 

'-l 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.913-A, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 527/91 

Disp6c sobre a base de c~lcul0 das contribuiç6es devidas 

ao FINSOCJ~L e ao PIS/PASEP c d~ outras provid~ncias; te~ 

do pareceres dos Relatores desi.gnados f,ela Mesa, em substi 

·tuiç~o ~s COITliss6es: de Finanças e Tributação, pela aprov a 

ção, com substitutivo; e de Constituição e Justiça e de Rc 

daç~o, peJa constitucio~alida~e, juridicidade e t~cnica l e 

gislativa. 

. 

(PROJETO DF LFI N9 1.913, DE 1991, A QUE SE REFERE11 OS PA 

RECERES) 

o CONGRESSO NACIO~~AL tkcreta: 

Art. 1v .. A pessoa jurídica trihut:1d", pelo imposto de renda com base no lucro 
real podcrj excluir da base de dlculo das contribu:çôes devidas ao Fundo de Investimento 
Social - fiNSOCIAL e ao FISjPASLP a receita produzida pelos títulos emitidos por 
entidades de direito púhlico que permanecerem sob sua titularidade, ininterruptamente, por 
mais de vinte e oito dias. 

§ 1\.1 _ No caso das instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, a exc111sfw de que trata este artigo ficará limitada ao valor dos rendimentos 
apropriados em cada período de apuraÇrlO, produzidos por títulos da espécie, e independerá 
do prazo de permanência do título soh sua titularidade. 
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§ 2Q 
- O dispOlito neste artigo aplica-se aos tftulos emitidos e operações efetuadas 

a partir da data de vigência desta Lei. 

An. 2° - As instilUiçües financeiras poderão excluir da base de cálculo das 
contribuições devidas ao Fundo de Inwstimento Social - FINSOCIAL e ao PIS/Pf\SEP as 
r\;cci~as proJuzid:ls em operaçôes vinculadac; 30 ('rédito rural, nos tennos da regu lamentação 
em V1eOr. 

. § lU - É vedado deduzi; da base de cálculo da~ contrib1Jiçõcs de que trata este 
artigo da variação monetária p;.t·,siv~' dos rccurso~ captados do público, destinados a 
operações d!'_ ('ré~~IO furaI. 

§ 21> - O disposto neste artigo aplica-se às operações contrat3das a partir da data 
de vigência desta Lei, hem como " operações contratadas anterionnente, desde que 
vinculadas ao custeio da safra de verrlO 1l)91/lJ2. 

Art. ]1> - O art. 47 da Lei n~) 7.799, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 47 - O rendimento produzido por quaisquer aplicações 6nanceiras de f(,lida 
fIxa, auferido por qll;1lqucr henctici~irio, inclusive pessoa jurídica isenta, hca slIje ito fi 
incidência do imposto de rcnda na fonte às seguintes alíquotas, de acordo com o prazo 
da operuçao: 

I - 35% (trinta e cinco por l'enlO), quando o prazo da operação for inferior a 28 
(vinte e oito) dias; 

n - 30% (trinta por cento), quando o prazo da operação for igual ou superior a 
28 (vinte e oito) dias e inferior a 60 (sessenta) dias; 

m - 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo da operação for igual ou 
superior a 60 (sessenta) dias. 

,,-

§ í o - A base de cálculo do imposto será dctcffi'.in<:.d~ ~:di:illt: a exclüS~;::, do 
rendiménto bmto, da parcela correspondente à remuneração pela Taxa Ref:rencial 
Diária - TRD, verificada no penodo da aplicação. 

§ 2° - O disposto neste artigo aplica-se, também, às operações de financiamento 
rea liM)d as em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas. 

§ 3° - Serão tributadas nos termos deste arti~o as aplkaçães financeiras de renda 
fixa iniciadas a partir da data de vigência desta Lei: 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Bras íH a, 
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a.tGISLAÇAO CITADA. ANIXADA p~t.c A 11 TO Il-

LEI"~ 7.799, de 10 de ~ulho de 1919. 

Altera a 1~9111a~io trlbutSrla ~~d.
ral e di outra. prov~déncla •• 

- - --

CApITULO V 
NO'.KA.S SODJU: '" '·f\I I.It11'.t.çAo Dr. .t.i'LICACOES FlH~NCUrv.s 

~rt. 47 Q rendimento real produzido por 
queu.~ler apllcac;c..:,lI tu:."ce1uII. de r~nda flxa. autertdo por qual
qu~r benc{lclÃrlo. lncluslve ~c~so~ Jurídica 1.~nta, tlca eujelto a 
1flcld~ncll. elo ,n:r-v"tO de rer.da nll fonte.. aequlntes alíquota. de 
acordo com .. COI,dlC;io do bene!lclirlo e o prazo dll oper.t~ol 

X" ~ncdlcl"rlo ielcntlÍlcodol . 
a) )~'. quando o prazo da o~rac;io for inferior 

a trinta di •• / 
bl' lO\. quando o pralo da operatÃo for lqual ou 

euperior. a tr1.ntia dias e lnferlor a p;e5:,enta dlAS, 
cl ' 2~'. qu.nd~ o prazo da operacio for lqual ou 

e\lperiol." " llel<lIenta dias, 
11 - beneficiárIo nio 1dentificadol 
., ~O\. qua.:do o pn:7c dlt o:;>erloçAo for iníerlcr 

• t.rint.a dil •• , 
bl 40t, quando 

auperior a trinta <l1a8 e interlor 11 
c) lS\. quando 

o prazo da op<':roçÃo 
ees .. ~nt. dlas, 
o pralo da o~racâo for iC}ua1 ou 

.uperior " a"!lu~nt .. dias •. 
S lQ - O dispo~to neste ~rtiqo .aplica-se. tAM-

bfta, is op<':rAtc..:,s de !insncill.mento re/lli~adaB em bolsas c!e valores. 
de ~ercbdorl/ls. de futu~os e Assemelhadas. 

S 2Q - O beneficlÁrio serÁ conaider.ado identi-
ficado quando a operacão: 

aI atender a. cor:diçõeo eSo art. 20, 1 e 11 da 
~i nO 7.751, de 14 de abr11 de 1989, qualquer que seja o benetlcib
ElO do rendl~ento: ou 

bl tiver por obj~to titulo ou 
transferível, com identlficaç&o das partes envolvidas 
resqate se processe de COnfOfmldade com o disposto no 
dA Lei nO 7.751. 

-

Aplicacão in
te decde que o 
art. 2"'. 11. 

3 
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MI 0\;J}'(, 111 nU S 2"J ti .' .', ,/ / 

I 
,I 'I d' l 1 .. ·, .. /" , 

!'\n ... I~ rum ... dt\ arlll'" til 11.1 rOIl' ti tui{.'w r(' ...!c lul, te nf·o ti hO"lra de' 

"ub:Jletn ~, rln a~1.1 l1r1d' ~' r J( .ü, tlt' \ I h\.I ... I \u' lê:nC'l~\, n,"oO,lpall h:ulu de: L~p",~iç;'lo de 

Mo!, .. ", ti " ~t:lll'(lr " '1\1 ',(ni ~ I <.ul .\ d.l J ("ollllnll:\.. l '.IlC'r,J.1 c PlanC'j .lnxlHo. u ane ,l[(l 

rr"JI" 1" Ih' I, I {hll ~n"plll" (,,(,"Hf :1 h.I \:" d· ' ('~kulo da~ c.onmh~; : \lks dl ',·idJ!. ao 

FI"\' ~lJ(· I ·\l C' ;\(\ 1'I\ j P,V'I.J' c d':1 nutr;J\ ~lIlWiJ(·I1(LH\·. 

~ , 

r (,·d l . ç ~(.) cl r,!, to!lXil5 de Juros ['tAt i(,lId.'!; no rrercad o . a o OJOl l nulr' t) C'Utoll . 

6 . 

nl\ll!. Chlloces pard ~t.' à~ f(,lld(,' r da lnciu~' n ci a d.1s CO:H1Ih,l1c;Or' 5 de ini-

A 1,ti"itlCl' , q uacdo rc l..:cic.:.noda com op(.' raço('s cnvolvf'nc1o 

tit ulos r~bllCOZ . nl~m dt"" pre)Udlr~, r a ~xccuÇao da politlca (COnÕm l C~ . 

IJIJsf!ltl,Crn 07 de outub r o de )°91. :..tnd., ... or .... rar dC'môsit1darn~n:..p. o custo ôe rollH)rm d~ díV1U.l péhl1C."\ pt\ . 

<D 

'" 
'" " 'i; 

U ..... 
(7) 
(7) ..... -M ..... 
(7) ..... 

",0 
<DZ 
~...J 
.31l. 

1\ SlIa .:xcc 1 rnc la o f,C'nh0r 
t " I rlüf,(l(l l 'o llCl r, 
1 ) leEJ d~ntP da H~p~~l I ca 

Senho ~ Prcsld~nlc. 

. / / 
(- -' . li. 

I 

'l't"nho a tlonra de suhmC'tE'r à ele-vada consi rip r t"ç\o de 

ra (I Tesouro Na ciona l, custo (.'6se n('m semp re rt'cupcr"do po l OC cUilAo 

doa r ~co lhlm~nto s efetua dos ao ~~NSOCIAL ~ a o PIS /rASE P. 

7, Por outro lado, proponho se Ja ~ tabC')a de a li quotds do 

in,po.:;tc. de renda aplj('á\'e~s a op('rcsçÓt·~ r E'aJ l",,,,das no nlC':, c ado finan

ceiro modIficada . de f orma a reduzir. j,Jilr él 28 (vinu,- e OItO) dlÀ.~· ... o 

pra2C ~ p~ rtJr' do qual Incidem aliquota~ meno r es. 

8, A r cl~vância que a qucstAo ~ssum~ em f ac~ d~ conjuni~lra 

rconbmica ~ ('I pral0 no qu~l sv ~retcndc ve rifi car os efeitos d~ tais 

m(>cidas , justlfi-:afTI li adoç~o da Lpi para sua impleJT1e ntaç .!lo . 

cia, Senhor President~ , 05 protestos do ~eu profundo respeito .. 

Vos s a [xccle.ncla o anexo projeto de 1.(>1 que V lsa estimular "contrat~- Aviso nO 1.078-ALj SG. 

çA O p~ las J nst lt ulçOrs fInanceilbs de opp r açOes vinculadas ao crédito 

rural, m~dl~nt~ ~xc)us~o das r~ceit~s dC S5u S op~raçô~s da ba se de cál-

culo da~ cOIlt..rib'J:çOC's ao F]riSVCIAL e elO PI S/PASEP. 

2. A propo~ iç~ o se in~ere no contex to nas sol~çOcs tend e n-

tcs a ~stinlula~ o car r eame "t o de r ~cursos adicionaIS a o s~tor agríco

la, .... ii' di rt-c i onam(,l"'to volun tário d(,· opE>r'açOC's de cn:>dito pelas insti-

tuiçOcs financci rds. h diminuiçao nos custos de irltermediaçào para o 

sistema financeJro representada pela medid~ esti\ria refletid~ em meno

r(> s taxas de jllrOS cobladas em operaçOe:$ voltadas para esse setor. 

). A r~duçao dos custos financeiro6 para os agricultores 

significaria nbo somente a viabilizaç30 de projetos cujas taxas de re

torno est ej~m inferlor~s ~s taxas atualment~ praticadas no mercado, 

como também um risco de cr~dito menor para as próprias instituições 

decorrente da contrataç~o de operaçOes a taxas compatíveis com os re-

tornos esp(>rl'dos nessa atividade. 

Ao m~smo te~~ . entendo oportuno implementar medidas 

que VJsam ~ llmlnar a c~nha fiscal hOJe r ep resentada pela incidê ncia 

di\S c on trl buic;bcs a o FINSOC'I AL e ao PIS/PASEP $obrt· as re ceita s produ-

zidas por titulos p~bllco~, desde que os mesmos pcr~laneçam s ob sua ti-

tularidadeo, inint (: rr u~, t;amE'ntt:, por maIS de vinte e oito dia~ . 

Em 07 de outubro de 1991. 

Excclentí!i~imo Senhor rrim~iro Sccrc{jrio: 

Tenho a honrit de encaminhar a eMa Secretaria a Mensagr-nl do 

Ex('clel1lí!isimo Senhor Prc!i idente dil Rcpúhlica. acompanhada dI! E:(posiç:io de 

Motivos do Senhor Mini .. a rn de r"t~do da Economia, Faunda e Plancjamento, rcla tiva 

a projeto de lei quc ~ ni'pôe "nhec a blSC de cáJculo das oonlribui C;ÕC=s devidas ao 

FINSOCIAL e "O PIS/ PASEP. d~ oulras provid~ncias·, 

Aproveito i1 oPortunidade pa~ renovar a Vossa ~ceJ~ncia proteslos de 

eJevada estima e con~iderac;ào. 

MARCOS.COIMIlRA 
Secrelário-Geral da 

Pre.idéncio da República 

A Sua Excelfnci;t o Senhor 
Depulado INDCt~(,IO Ol.lVCIRA 
DO. Primeiro Sccret~rio da Câmar3 dos Deputados 
lIMS(LlA,UF, 



. P arecer d. Relate r Designa0. pela Mpa8 em Subeti tulção. à Com198';io. 

de 11 • • • ç •• o Tributoçã. 

I - RELATóRIO 

o Poder Execut Ivo encaminhou o Projeto de Lei. 

que tomou o nQ 1.913. de 1991. visando dEs onerar dEtErm inada~ 

operações da incidência do FINSOCIAL e do PIS/PASEP. 

Ficam desonerada s d a incid~ncia 

dEssas contribuições as receitas produzidas por titulos EMitido~ 

por fôllt idades dE" dil'"E'ito públ ico, qUE: permanecerem sob a titula ·' 

~ idade de pessoa Jurídica por mais de 28 dia • . Igualmente. nio 

incidir~ o FINSOCIAL e o PIS/PASEP nas operações de eMPrÉst imo 

vinculadas ao crÉdito rural. 

11 - VOTO DO RELATOR 

JulgaMOS oportuno o projeto de lEi cnca~inhado 

Incldincla da s contribuições ~o FINSOCIAL E' PIS/PASEP. especia} -

• ~ntt aquEl~s di~Ecionadas ao Tinanci~mFnto do setor rural, per -

Mlt Iri\ 

e que const itui E'm forte Esl íll'llJlo ~~I'"~ a EIE'vêq;ão di"'\ 

taxa de Juros. Essa eliminaçio. pOl'"lanlo. conlribuil'"~ pal'"a a fl-

xaçio dE' t~):"'s dE Juros mais modcl'"adas, eslimulando o financia --

Mento ao SEtor agrícola. o que podEr~ redundal'" EM aumento da 

p~oduc;i\o. 

Igualmente. a desonerarão proposta, E'M r€laç~o a 

rec~itas produzidas por t (tulos E'mitidos por entidadES de direi

to públ ico. 'que pErrllanecere m sob a titular idi\dE de pessoa Jur í-

d ica por lI'Iais dE 28 d ias, pErmitir~ i\ rEduc;ão dos rendimEnto s 

oTerecidos PElo PodEr Público para a colocaçao dos títulos dE' 

Entendo. adicion~hlentE, que com o inluito de 

viabilizar financiamentos a todo o setor produtivo a· taxas de 

Juros mais Moderadas, o benefício da propost~ gdvernamental deve 

EstEndido a todas as operac;its de eMPrist imo, a pEssoas JU -

rídicas. com prazo não infer)or a 30 dias. 

Igualmente, EntEndo conVEniEntE alterar o Enqua-

dramento do garimpEiro como conlribuinte da Previdin0ia Social. 

alterando alguns dispositivos da Lei nQ 8_212. de 1991. 

lei ... s quais fora. parcialMEntE" .colhldas . 

1.913, de:- 1991. nos tErmaL do subsl itul Ivo ancxo. 

Sala da SeSSÕES. Em 3 dE dezembro dE 1991. 

Oeputado HANOEL CASTRO 

Relator 

SUBS1ITU1IVO AO PROJE10 DE LEI N. 1.91', DE 1991 . 

AU10R: DEPU1ADO MANOEL CASTRO 

DlspOe sobre a base de cálculo das contrl 
bulçOes devidas ao rlNSOCIAL e 00 PIS/P~P 

e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decrela: 

51 

Art. lP A pessoa jurldica tributada pelo imposto sobre a ren 

da poderá reduzir a base de cálculo das contribulçOes devidas ao run 

do de InvestJmento Social - rlNSOCIAL e ao PIS/PASEP, mediante esta.!: 
no da receita que tive r incluIda na mesma base , prOduzida pelos tilu 

los emllldos por enti dad es de dlrello público, que permanecerem sob 
sua titularidade, ininterruptamente, por mais de vinte e oIto dias. 

§ 10 No caso da s InstllulçOes autorizadas a fun:lonar pelo 
Banco Central do Brasil, pojerá ser excluída da base de cálculo das 
contrlbulçO!s referidas a receita prOduzida pelos tItulas emitidos 
por entidades de direito público, Independentemente do prazo de per
manência sob titularidade daquelas, ficando essa exclus~ o limitada 
ao valor dos rendimentos apropriadOS em cada per Iodo. 

§ 20 O disposto neste artigo apllc~se aos títulos emitidos 
e operaçOes efetuadas a partir da data de vigência desta Lei . 

§ 30 rica vedado deduzir da base de cálculo da s contribulçOes 
de que trata este artigo, os encargos com a c8ptaç~o de recursos de 
terceiros, qualquer que seja a forma, aplicadOS na aqulslç~o de tltu 
los da espécie. 

alterar 
§ ~ D~ln~ r\ da E c 0",\ la , 

o ~ r~o ~q~t o c~t 
raz da Alane~ent 9-. " derá 
este artlg\u ~ \ / \ 

Art. 2. As InstltulçOes financeiras poderao excluir da base 
de c ál culo das contrlbulçOes devidas la flNSDCIAL e ao PIS/PASEP IS 

receitas prOduzidas em operlçOes vinculada s ao cr~dlto rural, nos 
termos da regulamentaçao em vigor. 

§ )Q Fica ve~ada 8 deduç80 da base de cálculo oas contrlbul 

çOes de que trata este artigo da varl.çDo monetária pa,slva do s r~ 
cur~o s captados do público destinados a operaçOe~ de cr~dito rural. 

§ 7P O disposto neste artigo aplica-- ~e às opeu:çOes contra

tada ~ a partir da d~ta de ~igência desta Lei, bem como ~ operaçOes 

contratadas anteriormente, desde que vinculadas ao custeio da safra 

de verAo 1991/92. 

Art_ )Q AS instituiçOes financeiras poderAo excluir da base 

de cálculo das contrlbulçOes devidas ao rINSOCIAL e ao PIS/PASEP as 
receita~ prOduzidas em operaçOes de empréstimo e de financiamento 

realizadas .com pessoas juridicas, .com prazo nao inferior a trinta 

dias. 

§ lP O disposto neste artigo aplica--se às operêçOes centra

tadas a partir da vigência de~ta Lei. 

, 

allerar ~
o \ti M" rtsitro 

o ala u 'l .) v 

f3 p r i c~ vedada a deduçao da base de cálcul~ de Que trata 

este artigo dos encargos com a captaçao de recursos dE lerceiro s , j~ 

clusive em operações de repasse e refinanciamento, de~!inada s à apll 

caç~o nas operações mencionadas ne caput deste artige. 

Art. ~. Os dispositivos abaixo da Lei nO 6.212, de 2~ de j~ 
lho de 1991, passam a vigorar com B seguinte redaç~o: 
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J - a allnea • do lnclso V do Irt. 12: 

'a) a pessoa flslca, proprletdrla ou nOo, que explora a 
atlvldade agropecudrla, pesqueira Ou de e.traçAo ' mlneral 
- garlmpelro - em cardter permanente Ou tempordrlo, d1r! 
tamente Ou por lnterm~dlo de prepostos e com auxlllo de 
empregados, utlllzados a qualquer tItulo, õlnda que de 
forma nao continua;" 

II - o lnciso VII do art. 12: 

"V11 - como segurado especial: o produtor, o parceiro, 

o meeiro e'o arrendatário rurais, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam essas atividades individual 
mente Ou em regime de economia familiar, ainda que com 

auxilio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 
cOnjuges Ou companheiros e filhos malores de quatorze ~ 
nos Ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprov! 
demente, com o grupo familiar respectivo." 

III - o titulo do CAPITULO VI: 

r- "DA CONTRIBUIÇAO 00 
'""----T) rV PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR" 

~ .. 
" 'li; 

() .... 
Q) 
Q) .... ...... 

C") .... 
Q) .... 

",0 
<oZ 

tJ ;/ o § 20 do art, 25: 

"§ 20 Integram a produçAo, para os efeltos deste artigo, 
os produtos de origem anImal Ou vegetal, em estado nat~ 
ralou submetidos a processos de beneficiamento Ou lndu5 
trlal1zaçbo rudimentar, assim compreendidos, entre o~ 

tros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, 

pl1agem, descascamento, lenhamento, pausterizaç~o, re~ 
friamento, socagem, fermentaçbo, embalagem, cristaliz. 

çbo, fundiçbo, carvoejamento, cozimento, destilaçbo , mo! 
gem, torrefaçbo, bem como os subprOdutos e os resíduos 
obtidos através des ses processos." 

Pardgrafo Unlco. As alteraçO.s introduzidas por .st. ortigo 
vlgorem, r.troativamente, • data d •• ntreda em vlgor da L.l nO 8 .212, 
de 1991. 

Art. 50 Esta Lei .ntra em vigor na data de SuB publicaçDo . 

qJtJ 
MANOEL CASTRO 

1\'I{~Tàt 

Parecer do Relator Designado pela .es8 em 'Subetituição ~ CO.ia8;. 

d. Couetituição Justiça a de Redaçã. 

" ~~ v---t~ 'r <r ... :p. . . ) ) 
O SE. Jost DUTRA (PMDh-AM. ""11' P7"h ... ~u ql '4<.) _ Sr. PrUl-

Ec ..... ~u"'~ 
dente ,~rojeto de Lei n ' ~ autoria do Poder Executivo, ft\IIf" dispôe 

SObre a base de cálculo das contribuiçôes devidas ao finsocial e ao PIS-

Pasep e dá outraE prOvidências. 

rJ. 
~projeto • • Sr. Presidente, examinado. na sua lntelrer.a, oao 

40. 
enC6rnaa nenhuma dispc,Siçâo que possa ser cognomlnada ~.M 11egal 

ou incon!.titucional. Por força disso, recomendo a SUB admissibilidade 
....... 
~l1'esto f"avorável à sua aprctvaçâo . 

~-J 
.31l. Centro Gráfico do Senado Federal_ Bra'sília _ DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 1.913- , DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a base de 
contribuições devidas ao 
ao PIS/PASEP e dá outras 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

cálculo das 
FINSOCIAL e 

providências. 

Art. lQ - A pessoa jurídica tributada pelo imposto 

sobre a renda poderá reduzir a base de cálculo das contr i bui

ções devidas ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL e ao 

PIS/PASEP, mediante estorno da receita que tiver incluída na 

mesma base, produzida pelos títulos emitidos por entidade s d e 

direito público, que permanecerem sob sua titularidade, 

terruptamente, por malS de 28 (vinte e oito) dias. 

§ l Q - No caso das instituições autorizadas a f uncio

nar pelo Banco Central do Brasil, poderá ser excluída da base 

de cálculo das contribuições referidas a receita produzida pe 

los títulos emitidos por entidades de direito público, inde 

pendentemente do prazo de permanência sob titularidade daque 

las, ficando essa exclusão limitada ao valor dos rendime ntos 

apropriados em cada período. 

§ 2Q - O disposto neste artigo aplica-se aos títulos 

emitidos e operações efetuadas a partir da data d e 

desta lei. 

. - , v lge ncla 

§ 3Q - Fica vedado deduzir da base de cálculo das 

contribuições de que trata este artigo os encargos com a c a p

tação de recursos de terceiros, qualquer que seja a forma, a

plicados na aqulsição de títulos da espécie. 

Art. 2Q - As instituições financeiras poderão excluir 

da base de cálculo das contribuições devidas ao FINSOCIAL e ao 

PIS/PASEP as receitas produzidas em -operaçoes vinculadas ao 

GER 20,01 .0050.5 - (ABR/91) 
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crédito rural, nos termos da regulamentação em vigor. 

§ 1Q - Fica vedada a dedução da base de cálculo das 

contribuições de que trata este artigo da variação monetária 

paSSlva dos recursos captados do público destinados a opera

ções de crédito rural. 

§ 2Q - O disposto neste artigo aplica-se às operaçoe s 

contratadas a partir da data de vigência desta lei, bem corno a 

operações contratadas anteriormente, desde que vinculadas ao 

custeio da safra de verão 1991/92. 

Art. 3Q - As instituições f i nanceiras poderão excluir 

da base de cálculo das contribuições devidas ao FINSOCIAL e ao 

PIS/PASEP as receitas produzidas em operações de empréstimo e 

de financiamento realizadas com pessoas jurídicas, 

não inferior a 30 (trinta) dias. 

com pra zo 

§ 1Q - O disposto neste artigo aplica-se as operaçoes 

contratadas a partir da vigência desta lei. 

§ 2Q - Fica vedada a dedução da base de cálculo de 

que trata este artigo dos encargos com a captação de recursos 

de terceiros, inclusive em operações de repasse e refinanc ia

mento, destinadas à aplicação nas operações mencionadas no ca

put deste artigo. 

Art. 4Q - Os dispositivos abaixo, da Lei nQ 8.212, de 

24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte reda ç ão: 

I - a alínea a do inciso V do art. 12: 

.. Art. 12 - ................ . ......................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - ................................................. . 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora a 

atividade agropecuária, pesqueira ou de extração mineral 

garimpeiro - em caráter permanente ou temporário, direta

mente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de em

pregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma 

não contínua;" 

11 - o inciso VII do art. 12: 

I' Art. 12 - .......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VII - corno segurado especial: o produtor, o parceiro, o 

meelro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente 

ou em reglme de economia familiar, ainda que com 

eventual de terceiros, bem como seus respectivos 

ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

aux ílio 
- . conJuges 

anos ou a 

eles equiparados , desde que trabalhem, comprovadamente, com 

o grupo familiar respectivo." 

111 - o título do Capítulo VI: 

"DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR" 

IV - incluir o seguinte inciso 111 no art. 21: 

'I Art. 21 - .......................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - 3% (três por cento) da receita bruta proveniente 

da comercialização de sua produção, quando se tratar d e 

contribuinte aut6nomo garimpeiro." 

V - o § 2º do art. 25: 

"Art. 25 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - Integram a produção, para os efeitos deste ar-

tigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado 

natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou ln-

dustrialização rudimentar, assim compreendidos, entre ou-

tros, os processos de lavagem, l impeza, descaroçamento, Pl-

lagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfria-

mento, socagem, fermentação, embalagem, cristalização, fun

dição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torre

fação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos atra

vés desses processos." 

Parágrafo único - As alterações introduzidas por este 

artigo vigoram, retroativamente, à data de entrada em vigor da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 1991 

Relator 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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PS-GSE/ ~ /91 Brasília, de dezembro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos t e r

mos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.913-B, 

de 1991, que "dispõe sobre a base de cálculo das contribuições de 

vidas ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá outras providências", sub

metido à deliberação do Congresso Nacional nos termos do art. 61 

da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

...... -...... --->..--...... _-

• 

-

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre a base de cálculo das con
tribuições devidas ao FINSOCIAL e ao 
PIS/PASEP e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A pessoa jurídica tributada pelo imposto so
bre a renda poderá reduzir a base de cálculo das contribuições 
devidas ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL e ao PIS/PA
SEP, mediante estorno da receita que tiver incluída na mesma ba
se, produzida pelos títulos emitidos por entidades de direito 
público, que permanecerem sob sua titularidade, ininterruptamen
te, por mais de 28 (vinte e oito) dias. 

§ 19 - No caso das instituições autorizadas a funcionar 
}Jt:::lu Bctucu CelltLal uO Brasil, poderá ser excluiuct Ué1 Ud::;t::: ue 
cálculo das contribuições referidas a receita produzida pelos 
títulos emitidos por entidades de direito público, independente
mente do prazo de permanência sob titularidade daquelas, ficando 
essa exclusão limitada ao valor dos rendimentos apropriados em 
cada período. 

§ 29 - O disposto neste artigo aplica-se aos títulos 
emitidos e operações efetuadas a partir da data de vigêncla des
ta lei. 

§ 39 - Fica vedado deduzir da base de cálculo das con
tribuições de que trata este artigo os encargos com a captação 
de recursos de terceiros, qualquer que seja a forma, aplicados 
na aquisição de títulos da espécie. 

Art. 29 - As instituições financeiras poderão excluir 
da base de cálculo das contribuições devidas ao FINSOCIAL e ao 
PIS/PASEP as receitas produzidas em operações vinculadas ao cré
dito rural, nos termos da regulamentação em vigor. 

§ 19 - Fica vedada a dedução da base de cálculo das 
contribuições de que trata este artigo da variação monetária 
passiva dos recursos captados do público destinados a operaçoes 
de crédito rural. 

§ 29 - O disposto neste artigo aplica-se às operações 
contratadas a partir da data de vigência desta lei, bem como a 
operações contratadas anteriormente, desde que vinculadas ao 
custeio da safra de verão 1991/92. 

Art. 39 - As instituições financeiras poderão excluir 
da base de cálculo das contribuições devidas ao FINSOCIAL e ao 
PIS/PASEP as receitas produzidas em operações de empréstimo e de 
financiamento realizadas com pessoas jurídicas, com prazo não 
inferior a 30 (trinta) dias. 
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§ 1º - o disposto neste artigo aplica-se às operações 
contratadas a partir da vigência desta lei. 

§ 2º - Fica vedada a dedução da base de cálculo de que 
trata este artigo dos encargos com a captação de recursos de 
terceiros, inclusive em operações de repasse e refinanciamento, 
destinadas à aplicação nas operações mencionadas no caput deste 
artigo. 

Art. 4º - Os dispositivos abaixo, da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - a alínea a do inciso V do art. 12: 
l'Art. 12 - ............................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - ................................................... . 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que 

atividade agropecuária, pesqueira ou de extração 
garimpeiro - em caráter permanente ou temporário, 
ou por intermédio de prepostos e com auxílio de 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma 
nua:" 

11 - o inciso VII do art. 12: 

explora a 
mineral 

diretamente 
empregados, 
não contí-

"Art. 12 - ............................................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o 
meeiro e o arrendatirio rurais, o pescador artesanal e o ~c
semelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em 
regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual 
de terceiros, bem como seus respectivos cõnjuges ou compa
nheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles 
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o gru
po familiar respectivo." 

111 - o título do Capítulo VI: 
"DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR" 
IV - incluir o seguinte inciso 111 no art. 21: 
"Art. 21 - ............................................ . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 - 3% (três por cento) da receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, quando se tratar de contri
buinte autônomo garimpeiro." 

V - o § 2º do art. 25: 
"Art. 25 - ............................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - Integram a produção, para os efeitos deste arti
go, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natu
ralou submetidos a processos de beneficiamento ou industria
lização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 
processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, des
cascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, socagem, 
fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejarnen-



• 
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to, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem corno os 
subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos." 

Parágrafo único - As alterações introduzidas por este 
artigo vigoram, retroativamente, à data de entrada em vigor da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi--caça0. 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário . 

. -
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em!:> de dezembro de 1991 . 
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VIDE VERSO 

Pub licado no D iário Ofic ial de 

r----------------------------------
Vetado 

. 
Razões do ve to-pub licadas no 

, 
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ANDAMeNTO 

28 . 11.91 

28 . 11.91 

PL. 1913/91 

PLE:\ÁRlO 

ADro vado requerimento dos Dep . Ricardo Fi6m, Líder do Bloco; Geneba l do Correia, Líde r do PMDB; J os€ Serra, Líder 
do PSDB ; "ictor Faccioni, Líder do PDS ; Sandra Starling, na qualidade de .Líder do PI; Gas tone Righi, Líde r do PIB; 
Paulo ~Iandarino, na qualidade de Líder do PDC; Jos€ Carlos Sabóia ~ Líde r do PSB; e Eu ri des Bri to, Líde r do PIR, 
solicitando, nos ter~os co art . 155 do R. I ., URGE~ClA para este p roj e to. 

COMIssAo DE FIKAKCAS E TRIBUTAÇAo 
~edistribuído ao relator, Dep . V~NOEL CASTRO . 

PL~NÁRIO 
03.12 . 91 O Sr . Presidente anuncia a Discussão em 7urno único . ' 0 Sr. Presidente designa o Dep . Manoel Castro para proferir parece r a este projeto em subs tituição à CFT , que 

conclui pela aprovação , nos termos do substitutivo que apresenta . O Sr . Pre sidente designa o Dep . Jos~ Dutra para proferir carecer a este projeto em substituição à CCJR, que 
c onclui pela 'constitucionalidaqe , juridici~a~e e tec~ica legislativa e , no mérito, pela aprovação . 
Va i à cublicação do Subst itutivo da CFT . 

PRO:\'TO PARA A ORDE~1 DO DIA 
03 .12. 91 2 lido e vai a impri~ ir, tendo pareceres dos relatores designados pela Mesa , em substituição as Comissões: 

de Finanças e Tributação, pela aprovação , com substitutivo ; e de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
co~stitucionalidaãe, 

(?L . 1. 913 - A/91) 

juridicidade e t é cnica legislativa. 

Co ...... nL-wua .• . 

t · 
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,;. DOS DEPUTADOS 

04 . 1 2 . 9 

Ot - .., 9 -_ . I L. . ! 

PROJETO N9 1 . 913/91 Continu ação fl. C2 

PLENÁRIO 

O Sr . Pres idente anuncia a Discussão em Turno único . 

~~cerrada a Ji s cussão. 

Apresentação 

n a qu a li da.d e 

r ado do § 49 
~ .-Mp r eSen i: 3.ç a o 

n ,"} ::;'la : ~ . d ade 

d e Re q ue rimento pelos Dep . Pa ulo Ha rtung , na qualidade de líder do PSDB ; Aloizio ~lercadante , 

de líde r do PT e Paulo Ramos , na qualidade de líder do PDT , de Destaque !)ara votação em Sepa 

do a r t . 19 do Sub s titutivo d a CFT . 

de r equerimento pe lo s De? Pau l o ~artung, na q ua lid!dE de líder do PSDB ; Aloizio MercaCante , 

d e líder do PT e Paulo Ra:no s , na q u a lida de de líder do PDT , de )Estaque para votaçâo er.l Sepa 

r ado di) 2 29 

Ap::e senta ção 

Em votaç ão o 

do a r t . 39 do Sub:::titutivo da CFT . p 

de alte ração de r e dação pele relator,ácolhida pelo Sr . Presiden te . 

Subst i tuti vo da CFT , com a r edação proposta p elo relator , ressalvados os destaques : APROVADO. (contra I 

Em votação o § 49 d o art . 19 do Substi t utivo da CFT: REJEITADO . (SAI DO TEX~O) 

Em votação o § 29 do art. "'0 .) . do Substi t u tivo da CFT: REJ EITADO. (SAI DO TEXTO) 

pr~j ~d i c ado· o proj~to. 

Va i à REdação Fi na l. 

PL:Gl.::ÁRI O 

En votação a Redação Final oferecida p e lo relator, Dep . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 1 . 9 1 3 - B/ 91) 

AO SENADO FEDEP~L , ATRAVÉS DO OF . 

ADYLSON MOTTA : APROVADA . 

• 
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c DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.913, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 

MNESAGEM ~ 527191 

Dispõe sobre a base de cálculo das contribuições devidas 

ao FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24,II). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lI) - A pessoa jurídica tributada pelo imposto de renda com base no lucro 
real poderá excluir da base de cálculo das contribuições devidas ao Fundo de Investimento 
Social - FINSOCIAL e ao PlS/PASl:P a receita produzida pelos títulos emitidos por 
entidades de direito público que permanecerem sob sua titularidade, ininterruptamente, por 
mais de vinte e OiTO dias. 

§ IV - No caso das instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, a exclusão de que trata este artigo ficará limitada ao valor dos rendimentos 
apropriados em cada período de apuraçüo, produzidos por títulos da espécie, e independerá 
do prazo de permanéncia do título sob sua titularidade. 

§ 2Q 
- O dispmto neste artigo aplica-se aos tftulos emitidos e operações efetuadas 

a partir da data de vigência desta Lei. -

Art. 2° - As instituiçôes financeiras poderão excluir da base de cálculo dali 
contribuições devidas ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL e ao PIS/PASEP as 
recei~as produzidas em operações vinculadas ao crédito rural, nos tennos da regulamentação 
em VIgor. 
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§ lU - É vedado deduzir da hase de cálculo das contribuições de que trata este 
artigo da variação monetária pa~siva dos recursos captados do público, destinados a 
operações de crédito rural. 

§ 2u - O disposto neste artigo aplica-se às operações contratadas a partir da data 
de vigência desta Lei, hem como a operações contratadas anteriormente, desde que 
vinculadas ao custeio da safra de verão) l)t) 1/92. 

Art. 3Q - O art. 47 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 47 - O rendimento produzido por quaisquer aplicações financeiras de renda 
. fIxa, auferido por qualquer heneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, fica sujeito à 
incidência do imposto de remi<l na fonte às seguintes alíquotas, de acordo com o prazo 
da operação: 

I - 35q{: (trinta e cinco por cento), quando o prazo da operação for inferior a 28 
(vinte e oito) Jia~; 

II - 30% (trinta por cento), quando o prazo da operação for igual ou superior a 
28 (vinte e oito) dias e inferior a 60 (sessenta) dias; 

ill- 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo da operação for igual ou 
superior a 60 (sessenta) dias. 

§ 1° - A base de cálculo do imposto será determinada mediante a exclusão, do 
rendimento bruto, da parcela correspondente à remuneração pela Taxa Referencial 
Diária - mo, verificada no período da aplicação. 

§ 2° - O disposto neste artigo aplica-se, também, às operações de financiamento 
realizadas :em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas. 

§ 3° - Serão tributadas nos termos deste arti~o as aplicações financeiras de renda 
fixa iniciadas a partir da data de vigência desta Lei.' 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 5Q 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

MCO 
õ;tO 
~ 

",0 

"'Z 
~..J 
.30. 

Brasília, 

LtOlSl.ArAO ClrADA. AN')tADA P~I-O A IIfDIL 

LEI N~ 7.799. d. 10 de ~ulho de 1919. 

Altera a leqialatio trlbutirla !ode
ral e di outra. provldéncla •• 



CApITULO V 
NORftAS SOBRE A TRIBUTACAo DE APLICAÇOES FINANCEIaAS 

Art. 47 - O rendimento r.al produzido por 
quaisquer aplicações fir.anceiras de renda flaa, auferido por qual
quer beneficlárlo, lncluslve pessoa jurídica isenta, fica sujeito i 
incidencla do 1.postO de renda na fonte is seguintes alíquota. de 
acordo com a condlçáo do beneficlário e o pralo da operaçiol 

I - benef~clárlo idcntlficadol 
aI l5\, quando o prazo da operação for inferior 

a trinta dia., 
bl ' lO\, quando o prazo da operação for igualou 

.uperior a trlnta dia •• inferior a ses,enta dla., 
cl ' 25\, quando o prazo da operação for igualou 

superior a ses.enta dia., 
11 - beneficiário não identificadol 
aI 50\, quando o prazo da operação for inferior 

a t.rinta dias, 
o prazo da operação 
sessenta dias, 
o prazo da operação 

for iqual ou 

for iqual ou 

b) 40\, quanc!o 
.uperior a trint.a dias e inferior a 

cl 35\, quando 
.uperior a sessenta dia ••. 

S 10 - O disposto neste artigo .aplica-se, t.am
bém, i. operações de financia.mento realizada. em bolsas de valorea, 
de mercadorias, de futuros e assemelhadas. 

S 20 - O beneficiário será consic!erado identi
ficado quando a operação: 

aI atender às condições do art. 20, I e 11 da 
Lei nO 7.751, de 14 de abril de 1989, qualquer que seja o beneficiá
rio do rendlmento: ou 

bl tiver por objeto título ou 
transferível, com ic!entlficação das parte. envolvic!as 
resgate se processe de conformidade com o disposto no 
da Lei nO 7.751. 

-

aplicação in
e de.de que o 
art. 20, 11, 

l 
3 
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Mensagem nO 527 d, ! 'it/! ,t( , :c (!t, tI:>Ch,j,.t' 

I 

Excelentfssimos Senhores Memhros do Congresso Nacional: 

Nos termo, do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excel!ncias, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Minisiro-dt Estado da Economia, Fazenda e Plaoejamento, o anexo 

projeto de lei que "Dispõe sobre a base de cálculo das contribuições devidas ao 

F1NSOCIAL e ao PIS/ PASEP e <t.! outras provid!ncias", 

Brasllia, em 07 de outubr o de 1991. 

r~------
MCJ) 
0;<0 E.M.' 

..... 
",0 <DZ 
E-J 
.:la... 

A Sua ExcelêncIa o Senhor 
Fernando Collor , 
Pres idente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

Vossa ExcElênCIa o anexo projeto de LeI que visa estimular a contrata -

ç30 pelas lnstitulções financeiras de operações vinculada s ao c r édito 

rural, med iante exclusão das r eceitas dessas operações da base de cál

culo das cont ribuições ao FINSOC IAL e ao PIS/ PASEP . 

2 . A proposição se insere no contexto das soluções tenden-

~es a estImular o carreamento de recursos adicionais ao setor agríco

la, vi a direc i onamento voluntário de operações de crédito pelas insti-

tuições financeiras. A diminuição nos custos de intermediaç ão para o 

siste ma financeiro representada pela medida esta ria refletida em meno-

r es taxas de ju ros cobradas em operações voltada s para esse setor. 

3. A reduçao dos custos financeiros para os agri cultores 

significaria na o somente a viabilizaçao de projetos cujas taxas de re-

torno estejam inferiores às taxas atualment e praticadas no mercado, 

como também um risco de crédito menor para as próprias instituições 

d ecorrente da contr a t aça o de operações a taxas compatíveis com os re-

tornos esper~dos nessa atividade. 

4 , Ao mesmo tempo, entendo oportuno implementar medidas 

que VIsam eliminar a cunha fiscal hoje representada pela incidência 

da s contribui ç ões ao FINSOCIAL e a o PIS/ PASEP sobre as receitas p r odu-

zidas por títulos públicos, desde que os mesmos permaneçam sob sua ti-

tularidade, ini nterruptamente , por mais de vinte e oito dias. 

5, A medida se insere no contexto das soluções t endentes à 

r eduçã o das taxas de juros praticadas no mercado, ao diminuir o custo 

suportado pelos poupadores com o carregamento de suas posições em t í 

tulos públicos , além de representar desembolsos menores para o Tesouro 

Naciona l a título de remuneraç3 0 desses papéis. 

6, Verifica-se que o investidor exige taxas de juros nomi-

nais maiores para se defender da incidência das contribuições de iní-

cio citadas. A prática , quando relacionada c om operações envolvendo 

' títulos públicos, além de prejudicar a execuç30 da política econômica , 

tende a onerar demasiadamente o custo de rolagem da dívida pública pa -

ra o Tesouro Na cional, custo esse nem sempre recuperado por ocasi30 

dos recolhimentos efetuados ao FINS'OCI AL e ao PIS/ PASEP. 

7. Por outro lado , proponho seja a tabela de aliquotas do 

lmposto de renda aplicóveis a operações realizadas no mer cado fina~ 
ce lro modlficada, de for ma a reduzir, para 28 (vinte e oito) dia.s ',4o o 

p ra zo a partIr do qual incidem alíquotas me no res . 

8 , A rel evância que a questào assume em face da conjuntu ra 

econômica e o prazo no qual se pretende verif i car os efei t os de tais 

medidas, justificam a adoça0 da Lei para sua imple~entaçào . 

Apr oveito a opo rtunidad e para renovar a Vossa Excelên

cia. Senhor Presidente , os protestos do meu profundo r espe ito. , 

Aviso n' 1.078- AL/ SG. 

Em 07 de outub r o de 1991. 

Excelent íssimo Se-nhor Pri meiro Secretdrio: 

Tenho <I honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelenlíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de 

Motivos do Senhor Mini litro de Elit::ldo da Economia, Fazenda e Planejamento, relativa 

a projeto de lei que "Oi'>p6e c;ohre a base de cálculo das contribuições devidas ao 

FINSOCIAL e ao PIS/ PASEP e d~ outra, providências", 

Aproveito a oportunidade par~ renovar a Vossa ~cel~ncia protestos de 

elevada estima e consideração, 

MARCOS.COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÉNCIO OLIVEIRA 
DD, Primeiro Secretário d" Câmara dos Deputados 
BRAS(LIA.Pf, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasüia - DF 
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Em .....A~ de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico 

alterações pelo Senado 

Excelentíssimo Senhor 

a Vossa Excelência que, aprovado sem 

Federal, em revisão, fo i encaminhado ao 

Presidente da República, para os f ins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n Q 124, de 1991 (PL n Q 1.913-A, de 1991 , nessa Casa), que 

"dispõe sobre a base de cálculo das contribuições devidas ao 

FINSOCIAL e ao PIS/PASEP e dá 

Aproveito a 

outras providências". 

oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SE SA"-D'7\ , 
Primeiro Secre t á rio, e m exercicio 

.... '. !IN!I<A ~CRETA ~A 

Emm~m /.___ ::::.--.1 91. Ao 1fnhor 
~ecr et ' io - G eral da Mesa. tlLA. 
~J-o-;;ep~uTrta~d:() ~IN~O~~IO OLIVEIRA? ' 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretário ~ 

DO. primeiro Secretário da Cãmara dos Deput ados 

vpl/. --(--------------~~ 

I 

- -- -

J, 
I 

I 



<D 
O> 

'" .!! 
'" <..l ..

Q) 
Q) ..--MO 

cn" ..-
0>0 <DZ 
!-J 
.30. 

V 

, 
, ' 

~ I 

'C ~:fJ 1 

SECRETARIA - GER AL DA MESA 


